
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

 

Rua Aloisio Prata, nº 0178 - Centro - E-mail: acaosocialsaofelipe@gmail.com  

  CNPJ: 14.177.628/0001-71  

CEP: 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

EDITAL  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026-SRP 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 140/2026 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP: 
Fundo Municipal de Ação Social, por meio da Comissão de Contratação 
 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS 
RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA 
Início de acolhimento de propostas: dia 17/06/2026 
Recebimento de Propostas: até as 08h30min do dia 26/06/2026 
Início da sessão de disputa de lances: às 09h00min do dia 26/06/2026 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://bnc.org.br/  
 
OBJETO: 
Futura e eventual aquisição de materiais permanentes destinados à implantação, 
estruturação e fortalecimento das unidades vinculadas ao Projeto “Cozinha Comunitária”, no 
âmbito do Governo do Estado da Bahia, visando garantir condições adequadas para preparo, 
armazenamento e distribuição de refeições, sob o Sistema de Registro de Preços. 
 
VALOR ESTIMADO: 
R$ 99.980,00 (noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
 
AMOSTRA: 
Não será exigida amostra. 
 
ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Poderão participar deste Pregão exclusivamente as Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e equiparadas, que atenderem às exigências deste Edital e seus 
Anexos. 
 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 
Não será exigida a implantação de programa de integridade  

https://bnc.org.br/
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EQUIPE DE PREGÃO RESPONSÁVEL: 
- Nome do Pregoeiro: Rafael Magalhães Almeida Souza 
- E-mail: saofelipe.licitacao@gmail.com 
- Telefones: (75) 3628-2021 
- Endereço: Praça Cônego José Lourenço, nº42 , Centro, São Felipe/Ba, CEP:44550-000. 
 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 
- Lei Federal nº 14.133/2021; 
- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
- Lei Federal nº 147/2014; 
- Decreto Federal nº 11.462/2023; 
- Decreto Municipal nº 010/2024; 
- Decreto Municipal nº 337/2025. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 - SRP 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual de materiais 
permanentes destinados à implantação, estruturação e fortalecimento das unidades 
vinculadas ao Projeto “Cozinha Comunitária”, no âmbito do Governo do Estado da 
Bahia, visando garantir condições adequadas para preparo, armazenamento e 
distribuição de refeições, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos; 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 
forma do Anexo II e nas condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 
 
1.5. O valor previamente estimado da contratação da presente licitação está indicado no Termo 
de Referência Anexo I. 
 
2. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA À ME/EPP/Equiparadas 
2.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente as Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP e equiparadas, que atenderem às exigências deste Edital e seus Anexos. 
 

2.1.1. Na hipótese de não haver vencedor para o item(ns)/lote(s) exclusivo (s) nos 
moldes acima descritos, este será(ão) declarado (s) fracassado (s) e/ou deserto (s), 
podendo ser repetida a licitação sem item(ns)/lote(s) exclusivo (s), aplicando as regras já 
estabelecidas neste Edital.   

 
2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas – 
ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e equiparadas que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
2.3. Para os fins do disposto nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital, considera-se como 
“equiparada” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor 
individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 
2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nºº 11.488, de 
2007.  
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. DO CREDENCIAMENTO:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.1.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 
https://bnc.org.br/  
 
3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
 
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
 
3.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas.  
 
3.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.2. DAS VEDAÇÕES:  
 
3.2.1. Não poderá participar desta licitação: 
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas, 
a ser editado pelo Poder Executivo.  
 
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

https://bnc.org.br/
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f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal 
proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro 
grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público e notório com os 
servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, participantes da licitação, 
bem como contratantes; 
 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 
8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida 
mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória; 
 
i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 
 
j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado o 
disposto no subitem 3.4 deste Edital. 
 
3.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO:  
 
3.3.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme 
justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo; 
 
3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE 
COOPERATIVA:  
 
3.4.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 
 
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
 
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados; 
 
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
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IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 
 
4. DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado 
https://bnc.org.br/, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado. 
 
4.1.1. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento 
licitatório podem ser sanadas pelo e-mail: saofelipe.licitacao@gmail.com.  
 
4.1.2. O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, e declarar que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.1.2.1. O licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas ficará impedido de 
participar dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, se houver, e não poderá fazer uso do 
empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.1.2.2. Para os fins do disposto no subitem 4.1.2 deste Edital, considera-se como “equiparada” 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, 
conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os 
respectivos documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no subitem 5.2 
deste Edital) necessariamente antes da data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
 
4.2.1. Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 07) devem ser apresentados 
apenas naquela etapa procedimental, conforme disposto no subitem 7.2 deste Edital.    
 
4.2.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos 
anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública.  
 
4.2.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação 
do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
4.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Pregoeiro a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://bnc.org.br/
mailto:saofelipe.licitacao@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
4.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.6. Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 
senha, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente preenchidos 
os campos disponíveis conforme as regras abaixo: 
 
a) valores unitários e total por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas 
casas decimais, expressos em algarismos; 
 
b) devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da data limite para a sua apresentação. No caso de o prazo de 
validade ser omitido na proposta, o Pregoeiroconsiderará o prazo acima mencionado; 
 
c) descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, uma única marca por item 
ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando pertinente; 
 
5.1.1. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que trata o 
subitem 5.1 deste Edital. 
 
5.1.2. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.1.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
5.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.2. Dos documentos a serem anexados com a proposta 
 
5.2.1. Deverão ser anexados via sistema eletrônico (anexos da proposta) os documentos abaixo 
relacionados, podendo ser inseridos item a item ou selecionada a opção “marcar todos”, para 
inserir a documentação de todos os itens com proposta: 
 
I. Declaração firmada pelo licitante de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do 
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§1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
II.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no subitem 3.4 deste Edital. 
 
5.3. Garantia da proposta 
 
5.3.1. Não será exigido seguro garantia para o presente processo. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA apresentação de propostas e lances, 
ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. O Pregoeiro verificará a descrição do objeto ofertado, nos termos do subitem 5.1, alínea 
“c”, deste Edital, e desclassificará sumariamente:  
 
a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no item 5; 
 
b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 
 
6.2.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o Pregoeiro 
ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações e 
esclarecimentos acerca do material ofertado.  
 
6.3. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 
disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 
 
6.4. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não 
resultará na desclassificação sumária de que trata o item 6.2, ficando a referida análise relegada 
à fase seguinte à apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 
 
6.5. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 
DOS LANCES 
 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
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6.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
6.8.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado 
e registrado pelo sistema. 
 
6.8.5. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
registrado em primeiro lugar. 
 
6.8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de no mínimo R$ 10,00 (dez reais). 
 
6.8.7. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
DO MODO DE DISPUTA 
 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 6.9.1, o sistema abrirá oportunidade para que a 
autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
6.9.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 6.9.2, poderão 
as autoras dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.9.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens 6.9.2 e 6.9.3, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.9.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 6.9.2 
e 6.9.3, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, 
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
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qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.9.6. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, no caso de nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender 
às exigências de habilitação. 
 
DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
 
6.10. No caso de desconexão do Pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus 
lances.  
 
6.11. Retornando a conexão do Pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes 
junto ao sistema serão considerados válidos. 
 
6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
6.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME), empresas de 
pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, 
como critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 
 
6.14.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 
microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
 
6.14.2. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados 
pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor 
preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 
 
6.14.3. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 
a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada nos termos do subitem 
6.14 terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a comunicação 
para tanto. 
 
b) Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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alínea “a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”. 

 
6.14.4. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.14 não será aplicado às licitações 
cujo item seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam 
qualificadas como ME, EPP ou equiparada.  
 
6.14.5. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do 

tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.14 se no ano-calendário de realização da 

licitação, tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.15. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja 
licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate 
descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida. 
 
6.16. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
 
DA NEGOCIAÇÃO 
 
6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado da 

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

 

6.17.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

6.17.2. A negociação de que trata o subitem 6.17 deste Edital poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do valor estimado da contratação. 

 
6.17.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 
pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE OFERTADO 
 
6.18. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar 
proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o novo valor total 
para a contratação, devidamente preenchida e assinada, para fins de exame de aceitabilidade 
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do preço, enviando-a para o e-mail a ser informado durante a sessão, no prazo MÁXIMO de 
03 (três) horas, contadas a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 
6.18.1. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao 
Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação 
e divulgação da aceitabilidade da proposta. 
 
DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
6.19. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.17) e apresentada a proposta adequada 
(subitem 6.18), se for o caso, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do licitante 
provisoriamente vencedor quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 
 
6.19.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos; 
 
II - apresentarem preços inexequíveis; 
 
III - permanecerem acima do valor estimado da contratação; 
 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
V - contiverem vícios insanáveis; 
 
VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
 
6.19.2. Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 6.19.1, considera-se vício 
sanável, entre outras, as seguintes medidas:  
 
I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 
  
II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 
compreensão do conteúdo da proposta;  
 
III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  
 
IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 
 
V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou  
 
VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 
comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
apresentado em momento oportuno. 
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6.19.2.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o 
subitem 6.19.2 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata.  

 
6.19.3. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV do subitem 6.19.1), o 
Pregoeiro, para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar 
diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada no sentido de: 
 
a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a 
qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas 
obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 
 
b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde 
obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que 
assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que 
possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de 
que não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na 
proposta vencedora. 
 
6.19.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 6.19.2.1 e subitem 6.19.3, 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24hrs (vinte e 
quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
6.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

6.20.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do 
provisoriamente vencedora for desclassificada, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, na forma do subitem 6.13. 

 
DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
6.21. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

6.21.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

 
6.21.1.1. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 
6.21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
 
6.21.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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6.21.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
 
6.21.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

 
6.21.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
 
6.21.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 
11.462/23. 

 
6.21.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 
6.21.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
6.21.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

 
DA AMOSTRA 
 
6.22. Não será exigido amostras. 
 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.1. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
7.1.2. A consulta aos cadastros referidos no subitem 7.1 será realizada em nome da 
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
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com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
7.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada 
por falta de condição de participação. 

 
7.1.4. Caso o Pregoeiro identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em 
substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, deverá observar o procedimento 
previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas a ser editado pelo 
Poder Executivo. 

 
Das regras gerais da fase de habilitação 
 
7.2. Superada a consulta de que trata o subitem 7.1 deste Edital, o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREVISTOS CONFORME ITEM 12 DO TERMO DE REFERÊNCIA, via sistema eletrônico, no 
prazo de 03 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticada em cartório, observado o disposto no subitem 13.2 deste Edital.  
 
7.4. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.5. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 

7.5.1. Para fins de assinatura da ata de registro de preço, os documentos exigidos 
para a habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, para: 
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I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
7.7.1. Para os fins previstos no subitem 7.7 deste Edital, não caracteriza como 
substituição ou a apresentação de novo documento a diligência realizada para: 

 
I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não 
comprometam a aferição da qualificação do licitante; 
 
II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e 
passível de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por 
equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno. 

 
7.7.2. O Pregoeiro poderá determina a realização das diligências de que tratam os 
subitens 7.7 e 7.7.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 

 
7.7.3. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no 
prazo e na forma fixados pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
 
7.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
das diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata. 

 
7.8. Compete ao Pregoeiro verificar e julgar as condições de habilitação do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover: 
 

I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 
eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 
 
II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no 
momento da avaliação dessas condições de habilitação, independentemente da 
apresentação de certidão ainda válida pelo licitante. 

 
7.8.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.8 deste Edital fica dispensada na 
hipótese de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento 
da sessão pública, impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou 
quando a sua emissão depender do pagamento de taxa pela Administração Pública. 
 
7.8.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.8.1 deverão ser 
registradas na ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por 
meio de documentos. 
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7.8.3. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 7.8 
indique a irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da realização da sessão 
pública, será declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese de licitante caracterizado 
como Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, ao qual 
será ofertado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comprovar a regularização, conforme 
determina o art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
7.8.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 

7.9.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do 
provisoriamente vencedor for inabilitada, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na 
forma do subitem 6.14. 

 
7.10. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
7.11. Após o encerramento da fase de habilitação, o Pregoeiro disponibilizará no sistema, os 
documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e aqueles oriundos 
das diligências promovidas em cumprimento aos subitens 7.4, 7.6 e 7.7 deste Edital. 
 
7.12. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do 
certame (subitem 7.10), manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões 
proferidas na fase de habilitação, sob pena de preclusão. 
 

7.12.1. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública 
o prazo de 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma 
imediata, em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem 
7.12, de forma motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos. 
 
7.12.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o 
disposto no item 8 deste Edital. 

 
Declarações a serem apresentadas pelos licitantes na fase de habilitação: 
 
7.13. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar as seguintes declarações ou 
gerá-las em campo próprio do Sistema BNC: https://bnc.org.br/  
 

https://bnc.org.br/
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I - declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
 
II - Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal). 

 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação de licitante, observadas as seguintes disposições: 
 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e no prazo 
previsto nos subitens 6.24 e 7.12 deste Edital, sob pena de preclusão; 
 
II – O prazo para apresentação das razões recursais, é de 03 (três) dias úteis, será 
iniciado na sessão pública em que o licitante for declarado vencedor do certame (subitem 
7.10 deste Edital); 
 
III – A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única 

 
8.2. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no item II do subitem 8.1 
acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos apresentadas em 
sede da manifestação de recorrer de que tratam os subitens 6.24 e 7.12 deste Edital. 
 

8.2.1. Na hipótese de que trata o subitem 8.2, o recurso não será conhecido caso não 
seja possível compreender as razões indicadas pelo licitante, tenha caráter meramente 
protelatório, ou seja baseado em fatos genéricos.  

 
8.3. Os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para, se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do licitante 
recorrente. 
 
8.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos 
nos itens anteriores. 
 
8.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões. 
 
8.6. O recurso de que trata o subitem 8.1 deste Edital será dirigido ao Pregoeiro que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
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recebimento dos autos. 
 

8.6.1. A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de assessoramento 
jurídico, que deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações 
necessárias. 
 
8.6.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente 
solicite o auxílio de que trata o subitem 8.6.1.  

 
8.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
 
8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 
Pregoeiro deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e a 
proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado; 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

 
9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, será 
encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar 
uma das condutas descritas no item anterior.  
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 
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10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado 

 
DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
10.8.  Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, as contratações eventualmente 
formalizadas pelo órgão ou entidade participante deverão observar o disposto naquele 
instrumento jurídico, bem como respeitar as condições e requisitos constantes no Termo de 
Referência.  
 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES” 
 
10.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 
entidade que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos 
descritos no §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no art. 39 
Parágrafo Único do Decreto Municipal nº 010/2024. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. As sansões são aquelas previstas no item 11 do Termo de Referência. 
 
Da Aplicação da Sanção 
 
11.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame, impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 
e do Decreto Municipal nº 010/2024, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
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12.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas 
exclusivamente em campo próprio do Sistema BNC: https://bnc.org.br/. 
 
12.3. Compete ao Pregoeiro receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e 

decidir as impugnações. 

 

12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e 

a Administração. 

 
12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 
impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília. 
 
13.2. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico 
e/ou apresentado em formato legível. 
 
13.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos documentos serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
 
13.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a 
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 
prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade constatada.  
 
13.2.3. Caso o Pregoeiro julgue necessário, a autenticidade dos documentos apresentados por 
meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 
 

I - mediante apresentação de original perante o Pregoeiro ou os servidores que compõem 
a sua equipe de apoio; 
II – por meio de autenticação por cartório competente; 
III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal; 
IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site 
oficial do órgão emissor. 

 
13.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e 
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identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele 
constituído, não havendo a necessidade de autenticação do documento. 
 
13.3.1. No caso de documentação assinada por procurador, o Pregoeiro solicitará na sessão o 
envio da procuração outorgada pelo representante legal da licitante, devidamente autenticado 
por cartório competente, ou assinada digitalmente por meio de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação. 
 
13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser 
observadas as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
13.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
 
13.8. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, na Sala 
de Licitação, localizada na Praça Cônego José Lourenço, 42, CEP: 44. 550-000 – São Felipe – 
Bahia, ou pelo telefone nº (75) 3628-2021 em dias úteis no horário de 08h00m às 12h00m e 
das 14h00m às 17h00m ou pelo e-mail: saofelipe.licitacao@gmail.com. 
 
13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
https://pmsaofelipe.transparenciaoficialba.com/diariooficial. 
 

13.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderá ser retirada junto à Comissão de 
Contratação, mediante apresentação do recolhimento da taxa de reprodução, 
proporcional ao número de cópias. 

 
13.10. Fica eleito o foro da Comarca de São Felipe, Estado da Bahia, renunciando-se a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 
 
13.11. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  
 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
Anexo II – ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
Anexo III - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÕES (A, B, C, D, E). 
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São Felipe/Ba, xx de xxxxxxxxxxx de 202x. 

 
 

ANA PAULA SILVA DE ALMEIDA DE ARAUJO 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

Decreto Municipal nº 167/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. DO OBJETO  
1.1. O presente termo tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais permanentes 
destinados à implantação, estruturação e fortalecimento das unidades vinculadas ao Projeto 
“Cozinha Comunitária”, no âmbito do Governo do Estado da Bahia, visando garantir condições 
adequadas para preparo, armazenamento e distribuição de refeições, sob o Sistema de Registro 
de Preços. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL  
2.1. O Projeto “Cozinha Comunitária” tem como finalidade promover segurança alimentar e 
nutricional à população em situação de vulnerabilidade social. Para assegurar a qualidade, 
eficiência e segurança no preparo dos alimentos, faz-se necessária a aquisição de equipamentos 
permanentes que atendam às normas sanitárias vigentes, possibilitando a ampliação da 
capacidade de atendimento e melhoria das condições operacionais. 
 
Diante do exposto, a aquisição de materiais permanentes para atender as Cozinhas 
Comunitárias do Município de São Felipe/Ba é plenamente justificável. Tal medida visa garantir a 
manutenção das atividades essenciais, assegurando a continuidade do preparo, armazenamento 
e distribuição de alimentos à população em situação de vulnerabilidade social. 
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2.2. O Pregão é definido pela Lei Federal nº 14.133/2021, no seu inciso XIII do artigo 6º, como 
a “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, que podem ser 
objetivamente definidos no edital, vejamos: 
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
 
(...) 
 
XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 
 
(...) 

 
2.3. Especificamente para o caso em tela, os bens objeto deste Termo de Referência possuem 
características comuns, com padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por 
meio de especificações usuais de mercado, sendo adequada a utilização da modalidade Pregão, 
em sua forma eletrônica. 
 
2.4. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LC Nº 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006  
 2.4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo 
alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. Será assegurado, o 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno 
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais 
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da 
administração pública do Município de São Felipe/Ba. 
 
2.4.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela 
Lei Complementar nº 147/2014): 
 
( x ) Valor referencial igual ou inferior a R$ 80.000,00 por item/lote (participação exclusiva para 
ME/EPP). 
(   ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item/lote (ampla participação). 
(   ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota reservada para 
ME/EPP). 
(   ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém sem aplicação de 
tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte, por 
não se mostrar vantajoso para a Administração Pública. 
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2.4.3. Do Tratamento Diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
– ME/EPP 
 
Nos termos do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se à presente contratação, que tem por 
objeto a futura e eventual aquisição parcelada de equipamentos e materiais permanentes 
destinados à implantação, estruturação e fortalecimento das unidades vinculadas ao Projeto 
“Cozinha Comunitária” do Município de São Felipe/BA, as disposições constantes dos artigos 42 
a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, que estabelecem o tratamento favorecido, diferenciado 
e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
2.4.3.1. Aplicação da Exclusividade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
 
Considerando que todos os itens objeto da presente contratação possuem valor estimado igual 
ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no certame será destinada 
exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso 
I, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Dessa forma, não haverá aplicação de cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), 
uma vez que tal mecanismo se mostra aplicável aos casos em que o objeto divisível contemple 
itens ou parcelas com valor superior ao limite legal de exclusividade. No presente caso, como 
todos os itens individualmente considerados se enquadram no limite de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), a medida juridicamente adequada é a adoção da exclusividade integral para 
microempresas e empresas de pequeno porte em cada item licitado. 
 
Assim, a licitação observará a seguinte diretriz: 
 

a) todos os itens cujo valor estimado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) serão destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de 
pequeno porte, observadas as demais condições de habilitação, classificação e 
contratação previstas no edital. 

 
A adoção da exclusividade tem por finalidade: 
 

a) fomentar o desenvolvimento econômico local e regional; 
b) ampliar a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações 

públicas; 
c) promover maior competitividade no certame; 
d) estimular a participação de fornecedores locais e regionais aptos ao fornecimento dos 

equipamentos e materiais permanentes previstos neste Termo de Referência; 
e) assegurar maior capilaridade no fornecimento dos bens, considerando a ampla oferta de 

equipamentos, utensílios, mobiliários e demais materiais permanentes compatíveis com o 
objeto no mercado. 

 
A estruturação dos itens com participação exclusiva deverá observar a compatibilidade entre a 
divisão do objeto, a economicidade, a eficiência administrativa e a qualidade da contratação, 
respeitando as características técnicas dos equipamentos e materiais permanentes a serem 
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fornecidos, inclusive quanto às condições de entrega, instalação simples quando aplicável, 
garantia, assistência técnica e logística de distribuição. 
 
2.4.3.2. Condições para Fruição dos Benefícios 
 
Nos termos do §2º do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021, a obtenção dos benefícios previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006 ficará condicionada à apresentação, por parte do licitante, de 
declaração de que não ultrapassou, no ano-calendário de realização da licitação, o limite de 
receita bruta máxima permitido para enquadramento como empresa de pequeno porte, 
considerando o somatório dos contratos celebrados com a Administração Pública. 
 
Tal exigência visa: 
 

a) assegurar a correta aplicação dos benefícios legais; 
b) evitar distorções na competitividade; 
c) garantir que apenas empresas efetivamente enquadradas usufruam do tratamento 

diferenciado; 
d) resguardar a isonomia entre os licitantes e a regularidade do certame. 

 
2.4.3.3. Conclusão 
 
Dessa forma, considerando que todos os itens da presente contratação possuem valor estimado 
igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a adoção da participação exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte encontra-se em conformidade com a legislação 
vigente, especialmente com o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, aplicado à 
luz do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
A medida contribui para a ampliação da competitividade, o fortalecimento do mercado local e 
regional, a eficiência no fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes e a promoção 
do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno 
porte, sem necessidade de instituição de cota reservada de 25%, em razão da inexistência de 
itens com valor estimado superior ao limite legal de exclusividade. 
 
2.5. DO USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.5.1. O objeto a ser contratado possui características comuns, cujos padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 
Assim, enquadra-se como bem comum. 
 
2.5.2. Ademais, a formação da Ata de Registro de Preços permitirá além de redução de custos, 
uma projeção de compra para um período de 12 (doze) meses, podendo ultrapassar de um 
exercício para o outro, sem o comprometimento orçamentário em sua totalidade, permitindo a 
aquisição somente dos produtos que se fizerem necessários ou o gerenciamento de 
sazonalidades de atendimento. Em que pese a existência de um histórico de utilização dos 
materiais, não é possível determinar em que quantidade serão utilizados, tampouco, o período 
exato em que serão necessários. 
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2.5.3. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar a presente licitação, valendo-se do 
Sistema de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades desta 
Administração Pública nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema. 
 
2.5.4. A utilização do Sistema de Registro de Preços é adequada em situações em que a 
demanda é incerta, seja em relação a sua ocorrência, seja no que concerne à quantidade de 
bens a ser demandado. Acórdão TCU 2197/2015 - Plenário | Relator: BENJAMIN ZYMLER. 
 
3. SUSTENTABILIDADE  
3.1. A contratação deverá observar princípios de sustentabilidade ambiental, econômica e 
social, em conformidade com a legislação vigente e boas práticas de gestão pública de São 
Felipe/BA deve estar alinhada aos princípios da sustentabilidade, garantindo eficiência na 
execução contratual, impacto ambiental reduzido e estímulo ao desenvolvimento econômico 
local. Para isso, devem ser considerados os seguintes aspectos: 
 
a) Sustentabilidade Ambiental 

 
Priorizar equipamentos com baixo consumo de energia elétrica, classificados com selo de 
eficiência energética (quando aplicável); Dar preferência a materiais produzidos com menor 
impacto ambiental, recicláveis ou com maior durabilidade; Exigir que os equipamentos atendam 
às normas ambientais e sanitárias vigentes; Incentivar fornecedores que adotem práticas de 
logística reversa para descarte adequado de equipamentos e embalagens; Reduzir o uso de 
materiais descartáveis, priorizando utensílios reutilizáveis e duráveis. 

b) Sustentabilidade Econômica  
• Optar por equipamentos com maior vida útil e menor custo de manutenção; 
• Avaliar o custo total do ciclo de vida do produto (aquisição, uso e manutenção); 
• Promover a economicidade e eficiência no uso dos recursos públicos. 

 
c) Sustentabilidade Social 

• Priorizar fornecedores que respeitem normas trabalhistas e direitos sociais; 
• Estimular a aquisição de produtos de empresas locais ou regionais, quando possível; 
• Garantir que os equipamentos e materiais permanentes contribuam para condições 

seguras, funcionais e adequadas de trabalho nas Cozinhas Comunitárias. 
 
d) Eficiência Energética e Logística Verde 
Devem ser considerados critérios para minimizar o impacto ambiental do transporte e da 
entrega dos equipamentos e materiais permanentes, tais como otimização das rotas, 
acondicionamento adequado dos bens, redução de danos durante o transporte e preferência 
por fornecedores que adotem práticas sustentáveis de armazenamento, embalagem e logística 
reversa, quando aplicável. 
 
e) Educação Ambiental e Sensibilização 
A conscientização dos servidores envolvidos na execução do contrato sobre práticas 
sustentáveis deve ser incentivada, promovendo o uso racional dos recursos, o descarte correto 
de resíduos e a adoção de medidas que reduzam o impacto ambiental da operação. 
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3.2. A adoção dessas diretrizes contribuirá para uma aquisição mais eficiente, econômica e 
ambientalmente responsável, alinhando-se às políticas públicas de desenvolvimento sustentável 
do município de São Felipe/BA e promovendo impactos positivos para a administração e a 
comunidade. 
 
4. DO PARCELAMENTO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO  
4.1. Conforme o inciso V alínea “b” do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, “do parcelamento, 
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso”.  

 
4.1.1. No presente caso, por se tratar de itens, onde existe número significativo de 
potenciais fornecedores, verificou-se ser mais vantajosa para a Administração a aquisição 
do objeto por item, por ser mais viável tecnicamente e economicamente, permitindo 
maior competitividade e não gerando prejuízo por perda de escala. 

 
4.2. No caso especifico, a licitação será por item, conforme tabela constante neste Termo de 
Referência. 
 
5. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO E METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO DE 
QUANTITATIVOS 
 

Ite
m 

Descrição Unidade Valor Unit. Qtd. Valor Total 

1 Fogão industrial 04 bocas, baixa pressão, estrutura 
em aço carbono / inox. Estrutura: Chapa de Aço 
Carbono reforçada (chapa 20 ou superior) com 
acabamento em pintura epóxi eletrostática a pó 
(cinza grafite/preto) ou Aço Inox AISI 430/304. 
Queimadores: 4 queimadores de alto rendimento 
em ferro fundido (recomendado: 2 simples e 2 
duplos, ou 4 duplos).  Mesa/Perfil: Perfil 7 ou 10 
cm (espaçamento entre grelhas). Controle: 
Registros de baixa pressão em latão cromado ou 
Zamac, tipo borboleta. Bandeja: Bandeja coletora 
de resíduos em chapa de aço galvanizada. 
Alimentação: Gás GLP (baixa pressão). 

UND R$  
2.500,00 

02 R$ 5.000,00 

2 Fogão tipo industrial de baixa pressão, em aço 
inoxidável, tipo AI6I 304, com alimentação à gás 
GLP, com 6 bocas, queimadores confeccionados em 
ferro fundido duplos tipo cachimbo + coroa, 
acendimento individual manual, com forno em aço 
inox com porta estruturada com controlador de 
abertura da porta em três posições, com duas 
prateleiras, com duas grelhas em perfil redondo 
com diâmetro de 1/4", pés com sapatas niveladoras 
em polietileno, com dimensões aproximadas de 
1.500 x 1.000 x 900 ml, acompanhado de registro e 
mangueira aprovadas pelo inmetro. 

UNIDADE R$  
3.100,00 

01 R$ 3.100,00 
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Ite
m 

Descrição Unidade Valor Unit. Qtd. Valor Total 

3 Freezer vertical, com capacidade mínima 400l, 
voltagem 110v Freezer Vertical - Capacidade 
Mínima 400 Litros 
Tipo: Freezer Vertical (um porta/porta cega). 
Capacidade: Mínima de 400 (quatrocentos) litros 
úteis. 
Sistema de Refrigeração: Frost Free (degelo 
automático) ou Skin Condenser (que dispensa 
degelo manual frequente). 
Temperatura de Operação: Operação na faixa 
de congelamento de no mínimo com controle de 
temperatura ajustável por termostato externo ou 
painel eletrônico. 
Estrutura: Porta: Cega (metálica), com vedação 
magnética de alta eficiência, com puxador e trava 
de segurança ou local para aplicação de cadeado. 
Acabamento Interno: Gabinete em aço 
galvanizado ou material anticorrosivo. 
Prateleiras/Gavetas: Mínimo de 4 (quatro) 
prateleiras removíveis e/ou gavetas deslizantes para 
organização. Cor: Branca. 
Tensão/Voltagem: 220V ou Bivolt (conforme 
necessidade do local). Eficiência Energética: 
Classificação "A" no Selo PROCEL/INMETRO. 
Garantia: Mínima de 12 (doze) meses fornecida 
pelo fabricante.Acessórios: Manual de instruções 
em português. 
 

UNIDADE R$ 4.365,00 02 R$ 8.730,00 

4 REFRIGERADOR DUPLEX VERTICAL - 
CAPACIDADE 400 A 500 LITROS 
Tipo: Refrigerador Duplex (2 portas, freezer na 
parte superior ou inferior). 
Capacidade Total: Mínima de 400 litros e máxima 
de 500 litros. 
Capacidade do Freezer: Mínima de 100 litros. 
Capacidade do Refrigerador: Mínima de 300 
litros. 
Sistema de Refrigeração: Frost Free (degelo 
automático). 
Tensão/Voltagem: Bivolt (127V/220V) ou 220V 
(especificar conforme a necessidade local). 
Cor: Branca, com acabamento em pintura 
eletrostática e tratamento anti-ferrugem. 
Eficiência Energética: Classificação "A" no Selo 
Procel/INMETRO. 

UNIDADE R$ 3.500,00  2 R$ 7.000,00 



 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

 

Rua Aloisio Prata, nº 0178 - Centro - E-mail: acaosocialsaofelipe@gmail.com  

  CNPJ: 14.177.628/0001-71  

CEP: 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

Ite
m 

Descrição Unidade Valor Unit. Qtd. Valor Total 

Características Internas: 
Prateleiras deslizantes, removíveis e ajustáveis 
(vidro temperado ou aramado). 
Gavetas multiuso (frutas/legumes). 
Compartimentos na porta (porta-ovos, porta-
latas/garrafas). 
Iluminação interna no refrigerador. 
Forma de gelo. 
Recursos Extras: Controle de temperatura 
eletrônico ou mecânico. 
Garantia e Assistência: Garantia mínima de 12 
meses pelo fabricante. Deve possuir assistência 
técnica autorizada. 
Normas: Fabricado de acordo com as normas 
vigentes (ABNT/INMETRO).  
 

5 Liquidificador Industrial - Capacidade 8 Litros 
Tipo: Liquidificador Industrial, alta ou baixa rotação 
(especificar a necessidade, geralmente 3500-5000 
RPM para produtos espessos). Capacidade do 
Copo: Mínima de 8 litros, confeccionado em aço 
inoxidável 304 (para facilitar higienização e 
resistência à corrosão). Potência: Mínima de 800 
Watts (ou 1/2 CV/HP a 1 CV), motor de alto 
desempenho. Estrutura (Base): Corpo e base em 
aço inoxidável 430 ou superior, para maior 
durabilidade e estabilidade. 
Tampa: Tampa em polipropileno (PP) ou alumínio, 
com dosador e vedação adequada. Rotação: 
Aproximadamente 3.500 a 5.000 RPM. Voltagem: 
Bivolt (110/220V) ou tensão local. Segurança: 
Equipamento deve possuir certificação do 
INMETRO. Garantia: Mínima de 6 meses a 12 
meses pelo fabricante. +Uso: Profissional/Industrial 
para triturar, processar e liquidificar produtos 
diversos (baixa rotação é ideal para pastas, molhos 
e massas densas).  
 

UNIDADE 
 

R$ 1.115,00 02 R$ 2.230,00 

6 Processador de alimentos industrial/semi-industrial, 
projetado para alta produtividade em cozinhas 
profissionais. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
Potência do Motor: No mínimo 0,5 CV 
(aproximadamente 500W a 750W). 
Tensão/Frequência: 127V/220V (Bivolt 

UNIDADE R$  
1.000,00 

05 R$ 5.000,00 
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Ite
m 

Descrição Unidade Valor Unit. Qtd. Valor Total 

automático ou com chave seletora). Material: 
Construção em Aço Inox e/ou Alumínio Fundido, 
resistente à corrosão e facilidade de higienização. 
Produção Aproximada: Mínima de 200 a 250 
kg/hora. Rotação do Disco: Mínima de 380 a 450 
RPM. 
 Segurança: Em conformidade com a norma NR-
12 (dispositivo de segurança que impede o 
funcionamento com a tampa ou alavanca aberta). 
Bocal: Bocal de alimentação extralargo para 
produtos grandes e bocal contínuo. Diâmetro dos 
Discos: Mínimo de 200 mm.  ACESSÓRIOS 
(Múltiplos Discos de Corte Inclusos): O 
equipamento deve acompanhar, no mínimo, 05 
(cinco) a 07 (sete) discos em aço inoxidável, 
permitindo as seguintes funções: Ralador: Para 
queijos, cenouras, etc. Fatiador Fino: 1,5 mm a 
2,0 mm. Fatiador Grosso: 3,0 mm a 5,0 mm. 
Desfiador: Fino e Grosso. Fatiador 
Ondulado/Julienne: Para batata palito ou cortes 
especiais. EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES: 
Garantia mínima de 06 (seis) meses pelo fabricante. 
Assistência técnica autorizada no país.  
 

7 COIFA/EXAUSTOR INDUSTRIAL EM AÇO 
INOX Dimensões: Aproximadamente 1,00 
(comprimento) X 0,60cm (profundidade). Material: 
Confeccionada inteiramente em aço inoxidável AISI 
430 ou 304, com espessura mínima de 0,8mm (ou 
chapa 22/24), garantindo resistência à corrosão e 
facilidade de higienização. Tipo: Modelo de parede, 
com saída de ar superior ou traseira. Sistema de 
Exaustão: Incluir exaustor axial ou centrífugo de 
alto rendimento, compatível com a dimensão da 
coifa. Tensão: 127/220V (bivolt preferencialmente, 
ou conforme necessidade do local). 
Potência mínima de exaustão adequada para 
cozinhas industriais/profissionais. Filtros: 
Acompanha filtros inerciais ou tipo gaveta em aço 
inox, removíveis para limpeza. Acabamento: 
Escovado ou polido, com cantos arredondados ou 
dobrados para evitar acidentes cortantes. 
Componentes Adicionais: Acompanha kit de 
fixação (suportes) e duto de saída (mencionar se 
precisa de chaminé). Garantia: Mínima de 12 

UNIDADE R$ 1.200,00 02 R$ 2.400,00 
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Ite
m 

Descrição Unidade Valor Unit. Qtd. Valor Total 

meses.  

8 FREEZER HORIZONTAL 400L 
Freezer horizontal, com capacidade líquida/bruta 
mínima de 400 litros, cor branca, dupla ação 
(função freezer e refrigerador/conservador), com 2 
(duas) tampas articuladas e reforçadas. Gabinete 
interno em material de alta resistência à corrosão 
(aço galvanizado ou alumínio). Sistema de 
refrigeração por compressor, termostato ajustável 
para controle de temperatura. Pés com rodízios 
para fácil movimentação. Tensão de alimentação 
[Inserir 110V ou 220V - Preferencialmente 110V ou 
Bivolt]. Eficiência energética Classe A (Selo 
Procel/INMETRO). Deve conter dreno de degelo 
frontal e sistema de fechadura com chave/trava de 
segurança. Garantia mínima de 12 (doze) meses 
fornecida pelo fabricante. Deve acompanhar manual 
de instruções em português. 

UNIDADE R$ 2.700,00 01 R$ 2.700,00 

9 Refrigerador/Geladeira Duplex - 450 a 500 
Litros Tipo: Refrigerador doméstico de duas portas 
(Duplex), com freezer superior ou inferior. 
Capacidade Total: Mínima de 450 litros e máxima 
de 500 litros. Sistema de Refrigeração: Frost 
Free (não necessita degelo manual). Cor: Branca. 
Eficiência Energética: Selo PROCEL Classe "A" ou 
superior. Tensão: [Inserir 127V ou 220V - verificar 
no local de uso]. Características Técnicas e 
Internas: Controle de temperatura independente 
para o refrigerador e freezer. Prateleiras internas 
em vidro temperado ou material de alta resistência, 
removíveis e reguláveis. Gaveta para 
acondicionamento de legumes, frutas e verduras. 
Prateleiras na porta do refrigerador com capacidade 
para garrafas. Iluminação interna. Pés niveladores 
frontais. Acessórios: Porta-ovos, fôrmas para gelo. 
Garantia: Mínima de 12 meses fornecida pelo 
fabricante. Assistência Técnica: Assistência 
técnica autorizada no estado do órgão licitante.  
 

UNIDADE R$  
4.000,00 

2 R$ 8.000,00 

10 Liquidificador Industrial de Baixa Rotação, 
capacidade nominal de 4 Litros, com corpo e copo 
em aço inox, para uso em cozinhas profissionais. 2. 
Características Construtivas 
Capacidade: 4 Litros. Material do Copo: Aço 

UNID. R$ 840,00 02 R$ 1.680,00 
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Ite
m 

Descrição Unidade Valor Unit. Qtd. Valor Total 

Inoxidável 304, monobloco (sem soldas, sem 
dobras ou frestas que acumulem resíduos), polido. 
Material da Base/Gabinete: Aço Inoxidável. 
Rotação: Baixa Rotação, nominal de 3.500 RPM a 
3.850 RPM, garantindo alto torque para misturas 
densas. Potência do Motor: Mínima de 0,5 CV (ou 
665W a 1000W). Tensão: Bivolt (127V/220V) com 
chave seletora, ou 220V. Lâminas: Em aço inox 
304, de alta resistência. Tampa: Atóxica (borracha 
ou plástico resistente), com sistema de vedação 
eficiente e visor. Segurança: Pés antiderrapantes, 
botão liga/desliga com sistema de proteção. 
Compatibilidade: Deve atender às normas de 
segurança da NR12 e normas sanitárias (RDC nº 
216).  
 

11 Mesa de Manipulação em Aço Inox 1,80m x 
0,70m 
Dimensões: Aproximadamente (1800) 
(comprimento) x 700 mm(largura) x (850-900) 
(altura). Material: Tampo confeccionado em chapa 
de aço inoxidável AISI 430, espessura mínima de 
(0,8 mm) a (1,0 ), com acabamento escovado. 
Reforço: Estrutura reforçada (ômega) sob o tampo 
para evitar empenamento. Estrutura/Pés: Tubos 
de aço inox. 
Prateleira Inferior: Lisa ou gradeada (porta-
panelas) em aço inox. Pés: Com sapatas 
niveladoras de borracha ou plástico rígido 
antiderrapante. 
 

UNIDADE R$ 900,00 02 R$ 1.800,00 

12 PIA DE COZINHA INDUSTRIAL 02 CUBAS – 
AÇO INOXIDÁVEL 
Pia de cozinha industrial, medindo no mínimo 
1200mm (1,20m) de comprimento 600mm de 
largura x 900mm de altura (aproximadamente) 
Tampo em aço inoxidável AISI 304, chapa #20 ou 
#22 (espessura mínima de 0,8mm) acabamento 
escovado. Equipado com 02 (duas) cubas 
profundas, medidas mínimas de 500x400x250mm 
cada. Estrutura com espelho frontão de 10cm (evita 
escorrimento traseiro) , reforço ômega sob o tampo 
para maior resistência, pés em tubo de aço inox de 
1.1/2" com sapatas niveladoras. Acompanha 
válvulas de 4.1/2". 

UNIDADE R$ 1.500,00 02 R$ 3.000,00 
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m 

Descrição Unidade Valor Unit. Qtd. Valor Total 

13 ESTANTE DE AÇO REFORÇADA - LINHA 
PESADA 
Estrutura e Material: Estante industrial 
desmontável, composta por 04 colunas e, no 
mínimo, 05 ou 06 prateleiras (bandejas). Material: 
Aço carbono de alta qualidade com tratamento de 
superfície em galvanização (zinco), garantindo 
resistência à corrosão, ferrugem e oxidação, ideal 
para ambientes que exigem higienização ou locais 
úmidos. Acabamento: Galvanizado (natural ou 
eletrolítico), sem necessidade de pintura, ou 
galvanizado com pintura eletrostática a pó epóxi 
(opcional, para maior proteção). Capacidade de 
Carga (Essencial): Capacidade mínima de carga 
por prateleira: 100 kgf (cem quilogramas-força) 
uniformemente distribuídos. Capacidade total da 
estante: Mínimo de 500 kgf. A prateleira deve 
possuir reforço estrutural inferior (tipo Ômega) para 
evitar empenamento. Dimensões (Sugestão - 
Ajustar conforme necessidade): 
Altura: 2000 mm a 2500 mm (aprox.). 
Largura (Frente): 900 mm a 1000 mm. 
Profundidade: 400 mm a 600 mm. 
Especificações de Reforço (Linha Pesada): 
Colunas: Chapas reforçadas (mínimo chapa #16 
ou #14, ou 1,5mm de espessura), 
preferencialmente em perfil "L" ou perfil ômega 
estrutural. 
Prateleiras: Chapa #22 ou #20 (0,75mm a 
0,90mm) com dobras reforçadas. 
Fixação: 04 sapatas (pés) de aço ou plástico rígido 
para proteção do piso. 
Parafusos: Kit de parafusos e porcas sextavadas 
de alta resistência (5/15 OU ¼) em quantidade 
suficiente para fixar todas as prateleiras. 
 

UNIDADE R$ 600,00 04 R$ 2.400,00 

14 Armário alto de cozinha/multifuncional, em 
aço inoxidável AISI 304 (ou 430, dependendo 
da necessidade de resistência à corrosão), 
com acabamento escovado ou polido. Estrutura 
monobloco, reforçada. Dimensões médias 
aproximadas: Altura 1,80m a 2,00m, Largura 0,80m 
a 1,00m, Profundidade 0,50m a 0,60m. 
Componentes: 02 (duas) portas de abrir 
(pivotantes) com dobradiças reforçadas, puxadores 

UNIDADE R$ 1.200,00 02 R$ 2.400,00 
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em aço inox, fechadura tipo cremona ou Yale com 
chaves. Internamente, 03 (três) prateleiras 
reforçadas, ajustáveis ou fixas, com capacidade 
mínima de carga de 50kg por prateleira. Pés com 
niveladores de altura em inox e ponteiras de 
borracha. 

15 Panela Comum (Caldeirão/Caçarola) 
Item: Panela Caldeirão Industrial Hotel Nº 35. 
Capacidade: 30 litros. 
Material: Alumínio reforçado de alta pureza (polido 
ou batido), livre de resíduos tóxicos. 
Dimensões aproximadas: Diâmetro de 35 cm e 
altura entre 35 cm e 38 cm. 
Espessura: Mínima de 3,0 mm para garantir 
durabilidade e aquecimento uniforme em fogão 
industrial. 
Acessórios: Acompanha tampa de alumínio com 
puxador (baquelite ou alumínio) e alças laterais 
reforçadas, preferen ialmente fundidas ao corpo. 
Conformidade: Fabricação em conformidade com 
as normas ABNT NBR 14630 e certificação 
compulsória INMETRO (Portaria 499/2021). 
 

UNIDADE R$ 350,00 04 R$ 1.400,00 

16  Panela de Pressão Industrial 20 Litros. 
 Fechamento: Externo com anel de vedação em 
borracha/silicone atóxico. 
Segurança: Deve possuir obrigatoriamente 
aliviador de pressão e válvulas de segurança 
(mínimo de duas) para escape automático de vapor. 
Material: Alumínio polido de alta espessura 
(mínima de 4,0 mm a 5,0 mm recomendada para 
pressão). 
Manuseio: Alças em baquelite antitérmico e 
atóxico. 
Certificação: Selo de identificação da 
conformidade do INMETRO visível. 

UNIDADE R$   600,00 04 R$ 2.400,00 

17 Panela Caçarola Industrial de Alumínio 50 
Litros Capacidade Nominal: 50 litros (mínimo de 
46,6L a 50L, dependendo do fabricante). Material: 
Alumínio de alta pureza (mínimo 99%), podendo 
ser alumínio polido reforçado ou alumínio fundido 
(batido) grosso. Espessura: Mínima de 2mm para 
modelos reforçados e até 5mm para modelos em 
alumínio fundido, garantindo resistência contra 
deformações e distribuição uniforme de calor. 

UNIDADE R$  500,00 04 R$ 2.000,00 

https://www.google.com/search?ibp=oshop&prds=pvt:hg,pvo:29,imageDocid:10362824753229554483,headlineOfferDocid:6005923252586926331,productDocid:6005923252586926331,rds:PC_6199319292886077516%7CPROD_PC_6199319292886077516&q=product&sa=X&ved=2ahUKEwiMuuXH1KKUAxWsJbkGHVL4M54Qxa4PegQIBhAC
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Dimensões Aproximadas: Diâmetro de 50 cm e 
altura entre 27 cm e 30 cm (modelo caçarola). 
Alças: Laterais, reforçadas com rebites duplos ou 
triplos, ou fundidas ao corpo da panela (alça 
inteiriça) para suportar o peso com segurança. 
Tampa: Acompanhada de tampa em alumínio do 
mesmo material da panela, com batedor (puxador) 
resistente ao calor. Acabamento: Polimento 
industrial de alta qualidade que facilite a 
higienização conforme as normas da ANVISA. 
Conformidade: Produzida de acordo com as 
normas técnicas ABNT NBR 11823 e selo de 
certificação do INMETRO para utensílios 
domésticos/industriais 
 

18 ASSADEIRA RETANGULAR GRANDE – 
Confeccionada em alumínio reforçado de primeira 
qualidade, com espessura mínima de 1,2 mm a 2,5 
mm (dependendo do uso pretendido). Dimensões 
aproximadas de 60 cm de comprimento, 40 cm de 
largura e altura variável entre 2 cm (para 
pães/biscoitos) e 8 cm (tipo hotel para 
carnes/assados volumosos). Deve possuir bordas 
reforçadas (podendo conter arame de aço carbono 
interno para evitar deformações) e cantos 
arredondados que facilitem a higienização. 
Superfície com acabamento polido ou brilhante, 
livre de rebarbas, porosidades ou falhas de 
fundição. Produto atóxico, resistente à oxidação e 
compatível com uso em fornos industriais e 
convencionais, atendendo às normas técnicas da 
ABNT e recomendações da ANVISA."  
 

UNIDADE R$ 80,00 06 R$ 480,00 

19  Tábua de corte profissional. 
  Material: Polietileno de Alta Densidade (PEAD), 
100% virgem e atóxico.  Dimensões Mínimas: 
400 mm (comprimento) x 300 mm (largura).  
Espessura Recomendada: Mínimo de 10 mm (1 
cm) para garantir resistência mecânica e evitar 
empenamento sob uso intensivo. 
 Características Físicas: Superfície lisa, não 
porosa e impermeável (não absorve líquidos ou 
odores). Propriedades antibacterianas e 
antifúngicas. Material que preserva o fio de corte 
das facas. Livre de Bisfenol A (BPA Free). 

UNIDADE R$ 60,00 04 R$ 240,00 

https://www.nutrimixassessoria.com.br/normas-anvisa-para-cozinha-industrial/
https://www.fiepr.org.br/sindicatos/sindimetalso/aplaluminiosudoeste/uploadAddress/RTQ_PANELAS_METALICAS_-_Revisao_marco_2014%5B51121%5D.pdf
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC001821.pdf
https://www.google.com/search?ibp=oshop&prds=pvt:hg,pvo:29,mid:576462816066412121,imageDocid:16741952623778218208,gpcid:5899131226218144737,headlineOfferDocid:8223872630849435564,catalogid:15363841446812666370,productDocid:16202458400440988681&q=product&sa=X&ved=2ahUKEwiV5_mT16KUAxWJrpUCHV3zDJgQxa4PegQIBRAC
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20 Faca profissional de cozinha tipo Chef. 
Lâmina: Material: Aço inoxidável especial de alto 
carbono (ex: DIN 1.4110 ou X55CrMoV15), com 
tratamento térmico (têmpera e sub-zero) para 
garantir dureza entre 55 e 58 HRC. 
Comprimento: Mínimo de 200 mm (8 polegadas). 
Espessura: Mínimo de 2,5 mm a 3 mm na base 
(dorso) para evitar flexão excessiva. Acabamento: 
Polido, com fio liso e gume de alta retenção. 
Cabo: Material: Polipropileno injetado 
diretamente sobre a espiga da lâmina, sem fendas, 
rebites ou emendas para evitar o acúmulo de 
resíduos (atendendo à RDC 216/2004 da ANVISA). 
Ergonomia: Design anatômico com textura 
antiderrapante e proteção antimicrobiana integrada. 
Certificações: Selo NSF (National Sanitation 
Foundation) ou equivalente que comprove a aptidão 
para contato com alimentos.  

UNIDADE R$60,00  08 R$ 480,00 

21 Concha Profissional (Mínimo 30 cm) Objeto: 
Concha para servir em aço inoxidável. Material: 
Totalmente fabricada em aço inox AISI 304 (ou 
430 de alta qualidade), com acabamento polido. 
Construção: Modelo monobloco (corpo e cabo 
em peça única), sem emendas, rebites ou soldas, 
para facilitar a higienização profunda. Dimensões: 
Comprimento total mínimo de 300 mm (30 cm). 
Capacidade: Entre 90 ml e 140 ml (padrão para 
servir porções). Cabo: Design ergonômico com 
gancho na extremidade para fixação em suportes 
ou bordas de caldeirões.  
 

UNIDADE R$ 50,00 08 R$ 400,00 

22 Tigela (Bowl) Profissional Multiuso.  Material: Aço 
Inoxidável de alta qualidade (preferencialmente 
AISI 304), resistente à corrosão e variações de 
temperatura.  Capacidade Nominal: Faixa de 3 a 
5 litros (especificar o volume exato desejado ou 
aceitar o intervalo). 
 Acabamento: Interno: Polido ou acetinado, 
facilitando a higienização. Externo: Polido ou 
escovado de alta durabilidade. Características 
Físicas: Borda: Reforçada com acabamento 
arredondado para facilitar o manuseio e evitar 
cortes. Base: Fundo plano ou ligeiramente 
arredondado que garanta estabilidade sobre 

UNIDADE R$ 80,00 04 R$ 320,00 
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superfícies horizontais. 
Higienização: Design sem frestas ou porosidades, 
compatível com máquinas de lavar louças 
industriais e processos de esterilização. 
 

23  Transportador Térmico para Alimentos 
(Marmiteiro).   Capacidade: Mínimo de 20 Litros.  
Material Externo e Interno: Polietileno de alta 
densidade (PEAD) com proteção UV, virgem e 
atóxico.  Isolamento Térmico: Recheio em 
poliuretano injetado (PU) de alta densidade, 
garantindo a manutenção de temperatura (quente 
ou fria) por no mínimo 4 a 6 horas. Vedação: 
Tampa com guarnição de borracha ou silicone e 
sistema de travas (fechos) resistentes para 
fechamento hermético, evitando vazamentos e 
perda de calor. Características Físicas: Alças 
laterais embutidas ou articuladas reforçadas para 
transporte seguro. Design que permita o 
empilhamento seguro de várias unidades. 
Superfícies lisas e cantos arredondados para 
facilitar a higienização. Válvula ou respiro para alívio 
de pressão interna (opcional, mas recomendado 
para alimentos quentes). 
 

UNIDADE R$ 180,00 04 R$ 720,00 

24 Conjunto de bacias plásticas multiuso (Jogo com 05 
unidades). Material: Polipropileno (PP) ou 
Polietileno de Alta Densidade (PEAD), 100% 
virgem e atóxico.  Capacidades Solicitadas: 
Conjunto composto por 05 tamanhos graduados, 
compreendendo o intervalo de 10 a 30 litros 
(Exemplo de gradação: 10L, 15L, 20L, 25L e 30L). 
Características Físicas: 
 Estrutura: Paredes reforçadas para suportar carga 
total sem deformação excessiva. Borda: Larga e 
reforçada para facilitar a pega e o transporte 
manual. Acabamento: Superfície interna e externa 
lisa, sem porosidades, facilitando a higienização e 
impedindo o acúmulo de resíduos. Empilhamento: 
Design que permita o encaixe umas dentro das 
outras (ninho) para otimização de espaço quando 
vazias.  Segurança: Material livre de BPA (Bisfenol 
A). 

UNIDADE R$ 250,00 02 R$ 500,00 

25 Kit de Utensílios Profissionais (20 Peças) 
Objeto: Conjunto de utensílios para cozinha 

UNIDADE R$ 500,00 02 R$ 1.000,00 
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industrial/gastronomia. Material Predominante: 
Aço inoxidável AISI 304 e Nylon/Silicone de alta 
resistência térmica (mínimo 210°C). Certificação: 
Os itens devem atender às normas da ANVISA (RDC 
216) e preferencialmente possuir selo NSF. 
Composição Sugerida do Kit (20 itens): 04 
Colheres de Servir (30cm a 35cm): Aço inox, 
modelo monobloco (inteiriço). 02 Escumadeiras 
(30cm): Aço inox, reforçadas. 02 Conchas 
(30cm): Aço inox, capacidade aprox. 120ml. 03 
Espátulas de Silicone/Nylon: Resistentes ao 
calor, tipo "pão duro" para confeitaria e preparos 
quentes.        2 Peneiras Reforçadas (15cm e 
20cm): Malha em aço inox e cabo reforçado. 02 
Batedores de Arame (Fouet): Mínimo 30cm, aço 
inox com cabos selados. 02 Pegadores 
Universais (Pinças): Aço inox com trava de 
segurança (mínimo 30cm). 01 Amassador de 
Batatas/Legumes: Profissional em aço inox. 02 
Abridores de Lata/Garrafa: Modelo industrial de 
alta resistência. 

26 Mesa de escritório reta/retangular.  Dimensões: 
1400 mm (largura) x 600 mm a 700 mm 
(profundidade) x 740 mm (altura padrão 
ergonômico).  Tampo: Material: MDP ou MDF de 
alta densidade, com espessura mínima de 25 mm 
para evitar empenamento. Revestimento: 
Melamínico (BP) em ambas as faces, resistente a 
riscos e abrasão. Bordas: Acabamento em fita de 
PVC (ou ABS) de no mínimo 2 mm de espessura, 
colada pelo sistema hotmelt em todo o contorno. 
Estrutura/Pés: Pés painel (em madeira) ou 
estrutura metálica com pintura eletrostática epóxi 
pó. Deve possuir sapatas niveladoras de altura 
para correção de irregularidades no piso. 
Acessórios Inclusos: Pelo menos 01 furo 
passador de cabos com acabamento plástico (tapa-
furo). Painel frontal (saia) para travamento da 
estrutura e privacidade do usuário.  

UNIDADE R$ 550,00 02 R$ 1.100,00 

27 Cadeira fixa interlocutor/universitária (sem rodas). 
 Estrutura: Modelo tipo "S" (cantilever) ou 04 pés, 
fabricada em tubo de aço carbono de alta 
resistência (bitola mínima de 1,2 mm a 1,5 mm). 
Acabamento: Tratamento antiferruginoso e 
pintura eletrostática epóxi-pó, resistente a riscos e 

UNIDADE R$ 350,00 04 R$ 1.400,00 
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corrosão. 
Estabilidade: Sapatas plásticas antiderrapantes e 
protetoras de piso.  Assento e Encosto: Material 
Interno: Compensado anatômico (madeira 
reflorestada) ou polipropileno de alta resistência. 
Estofamento: Espuma de poliuretano injetada 
(não pode ser espuma laminada/cortada) com 
densidade mínima de D-45 a D-50 kg/m³ para 
evitar deformação. Revestimento: Tecido 
poliéster (crepe) ou material sintético (couro 
ecológico/vinil) de alta gramatura, na cor 
[especificar cor, ex: preta]. Ergonomia: Encosto 
com curvatura lombar para atendimento às normas 
da NR-17.  Capacidade de Carga: Suporte 
mínimo para 120 kg. 

28  Armário de aço alto para escritório (Guarda-
Arquivos). 
Dimensões: Altura de aproximadamente 1900 
mm, largura de 900 mm e profundidade de 400 mm 
a 450 mm.  Material e Resistência: Estrutura e 
portas em chapa de aço carbono bitola mínima 
nº 24 (0,60 mm) ou superior, para evitar 
deformação por carga. Prateleiras: 04 prateleiras 
internas (01 fixa para travamento e 03 reguláveis 
através de cremalheiras laterais), com capacidade 
de carga de no mínimo 50 kg por nível.  
Segurança e Fechamento: Portas de abrir com 
dobradiças internas (tipo pivô). Fechadura tipo Yale 
com duas chaves, com travamento em três pontos 
(varão superior e inferior + trava central). 
Maçaneta embutida ou de sobrepor em 
polipropileno de alta resistência. 
Acabamento:Tratamento de superfície por meio 
de nanotecnologia (desengraxante e fosfatizante) 
para proteção contra oxidação. Pintura eletrostática 
a pó (epóxi) de alto brilho/acetinada, com secagem 
em estufa.   Opcionais Recomendados: Pés 
com sapatas niveladoras em polipropileno para 
proteção contra umidade e ajuste em pisos 
irregulares. Reforço interno nas portas (tipo ômega) 
para maior rigidez. 

UNIDADE R$ 1.200,00 01 R$ 1.200,00 

29 Microcomputador tipo Desktop (Gabinete e 
Periféricos). Processador: Intel Core i5 de 12ª 
Geração ou superior, com frequência base 
mínima de 2.5 GHz e suporte a tecnologia de 

UNIDADE R$ 2.800,00 02 R$ 5.600,00 
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virtualização.  Memória RAM: 8 GB, tecnologia 
DDR4 ou DDR5, frequência mínima de 3200 MHz. 
(Recomendável: expandível até 32 GB).  
Armazenamento: Unidade de estado sólido (SSD) 
com capacidade mínima de 256 GB, interface 
NVMe M.2 (superior ao padrão SATA em 
velocidade).  Placa-Mãe: Chipset compatível com 
o processador, possuindo no mínimo: 01 porta de 
rede Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbps). 04 
portas USB (sendo pelo menos 02 padrão USB 3.0 
ou superior). Saídas de vídeo HDMI e/ou 
DisplayPort.  Gabinete: Formato torre ou SFF 
(Small Form Factor), com fonte de alimentação 
bivolt automática e potência adequada ao consumo 
dos componentes (certificação 80 Plus 
recomendada). 
Periféricos: Teclado padrão ABNT2 (USB).Mouse 
óptico com 2 botões + scroll (USB).  Sistema 
Operacional: Pré-instalado [especificar se 
Windows 11 Pro ou Linux], versão em português, 
com licenciamento original. 

30 Monitor de vídeo com tecnologia LED.  Tamanho 
da Tela: Mínimo de 21,5 polegadas (diagonal 
visível).  Resolução: Full HD (1920 x 1080 pixels).  
Tipo de Painel: LED (preferencialmente tecnologia 
IPS ou VA para melhor ângulo de visão).  
Proporção da Tela: Widescreen 16:9.  Taxa de 
Atualização: Mínimo de 60 Hz.  Brilho: Mínimo de 
200 cd/m².  Contraste Estático: Mínimo de 600:1 
ou 1000:1.  Interfaces/Conexões: Mínimo de 01 
entrada digital HDMI. Mínimo de 01 entrada 
analógica VGA (opcional, mas útil para 
compatibilidade com CPUs antigas).  Ergonomia e 
Ajustes: Base com ajuste de inclinação (tilt). 
Suporte para furação padrão VESA (mínimo 
75x75mm ou 100x100mm) para fixação em 
suportes de parede ou braços articulados.  
Energia: Alimentação bivolt automática (100V-
240V) com baixo consumo de energia.  
Acessórios: Deve acompanhar cabo de força e 
cabo de vídeo (HDMI). 

UNIDADE R$ 800,00 02 R$ 1.600,00 

31 Condicionador de energia tipo Nobreak (UPS) 
Interativo.  Potência Nominal: Mínima de 1200 VA.  
Tensão de Entrada: Bivolt automática 
(110V/127V/220V).  Tensão de Saída: 110V ou 

UNIDADE R$ 600,00 02 R$ 1.200,00 
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115V (padrão para periféricos de informática).  
Tomadas de Saída: Mínimo de 06 tomadas padrão 
brasileiro (NBR 14136).  Bateria: Interna, selada 
(VRLA), chumbo-ácido, livre de manutenção.  
Funções de Proteção: Estabilizador interno com 
regulação automática de voltagem (AVR). Proteção 
contra sobrecarga, curto-circuito, surtos de tensão 
e descarga total da bateria. Filtro de linha integrado 
para redução de ruídos elétricos.   Sinalização: 
Indicadores visuais (LEDs) e sonoros para status de 
rede, bateria, carga e falhas.  Recursos Adicionais: 
Função Cold Start (permite ligar o equipamento na 
ausência de rede elétrica). Função Battery Saver 
(desliga as saídas quando não há carga para 
preservar a bateria). 

32 Marmita/Pote térmico individual para transporte de 
alimentos. 
 Capacidade Nominal: 1,5 Litros  Configuração 
Interna: Sem divisórias (espaço único), 
permitindo o acondicionamento de variados tipos de 
alimentos ou recipientes menores.  Material: 
Corpo Externo e Tampa: Polipropileno (PP) de 
alta resistência e atóxico. Isolamento Térmico: 
Recheio em poliestireno expandido (EPS) ou 
poliuretano (PU).  Sistema de Fechamento: 
Tampa com vedação eficiente e travas laterais de 
segurança para evitar vazamentos durante o 
transporte.  Transporte: Deve possuir alça 
superior escamoteável ou fixa, integrada ao design 
para facilitar o manuseio.  Segurança Alimentar: 
Material 100% livre de Bisfenol A (BPA Free).  
Resistência: Compatível com uso em micro-ondas 
(sem a tampa, dependendo do modelo) e lavagem 
em máquinas de lavar louça.  

UNIDADE R$ 30,00 750 R$ 22.500,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 99.980,00 

 
5.1. Os produtos devem ser ofertados com garantia mínima de 06 (seis) meses, a partir do seu 
recebimento definitivo, salvo quando a especificação do item ou a garantia do fabricante indicar 
prazo superior. 
 
5.2. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos e despesas como: obrigações 
sociais, impostos, taxas, frete, com declaração expressa na proposta de preços. 
 
5.3. As quantidades previstas no presente Termo de Referência são estimativas máximas, e esta 
Administração se reserva o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, 
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podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. Além disso, com 
a utilização do SRP possibilitará: 
 
a) Requisição de quantitativos parciais acompanhando a disponibilidade de recursos. 
b) Recebimento escalonado conforme as possibilidades de distribuição. 
 
5.4. A estimativa da demanda para a contratação pretendida levou em conta os seguintes 
dados: 
  
a) Interdependência e Economia de Escala 
Considerando que os equipamentos e materiais permanentes destinam-se à implantação, 
estruturação e funcionamento das Cozinhas Comunitárias, a estimativa dos quantitativos foi 
consolidada a partir das necessidades operacionais informadas pela área demandante, 
considerando a capacidade de preparo, armazenamento, manipulação, conservação e 
distribuição das refeições no âmbito do projeto. 
 
A consolidação das necessidades permite melhor planejamento da contratação, padronização 
dos bens, racionalização das entregas e obtenção de preços mais vantajosos, sem prejuízo da 
aquisição apenas dos quantitativos efetivamente necessários durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
 
b) Memórias de Cálculo 
A memória de cálculo dos quantitativos estimados foi elaborada com base no levantamento das 
necessidades estruturais das unidades vinculadas ao Projeto “Cozinha Comunitária”, 
considerando os equipamentos, utensílios, mobiliários e demais materiais permanentes 
indispensáveis ao preparo, armazenamento, apoio administrativo e distribuição das refeições. 
 
Para a formação das estimativas, adotou-se como parâmetro a média de consumo dos itens por 
unidade administrativa, apurada a partir dos registros disponíveis, sendo realizados os devidos 
tratamentos dos dados, tais como a exclusão de valores atípicos e a padronização das unidades 
de medida, de modo a assegurar maior consistência e fidedignidade às informações utilizadas. 
 
A partir dessa base, procedeu-se à projeção das necessidades para o período de vigência 
estimada da Ata de Registro de Preços, considerando a implantação e o funcionamento das 
unidades, a capacidade operacional pretendida e a necessidade de manutenção de condições 
adequadas de higiene, segurança, conservação e eficiência na execução das atividades. 
 
Quando necessário, foram realizados ajustes técnicos pontuais, com a finalidade de adequar os 
quantitativos à realidade operacional atual da Administração, levando em conta fatores como 
variações no número de atendimentos, eventos institucionais, rotinas administrativas e demais 
situações que impactam diretamente o consumo desses itens. 
 
Destaca-se que a metodologia adotada busca garantir equilíbrio entre a eficiência no 
atendimento das demandas do Projeto “Cozinha Comunitária” e a economicidade da 
contratação, evitando tanto o superdimensionamento quanto a insuficiência de equipamentos e 
materiais permanentes. 
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Ressalta-se, ainda, que os documentos que dão suporte à memória de cálculo, incluindo 
relatórios extraídos dos sistemas administrativos e planilhas de consolidação dos dados, 
integram o processo administrativo da contratação, podendo ser disponibilizados para fins de 
controle, auditoria e transparência. 
 
5.5. A estimativa do valor da contratação foi definida com base em pesquisa de preços realizada 
junto ao Banco de Preços (Negócios Públicos), em observância ao art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como no Artigo 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65 de 7 de julho de 
2021. Essa pesquisa seguiu a metodologia descrita abaixo: 
 

a) Dados extraídos de plataforma eletrônica de compras públicas, Banco de Preços 
Negócios Públicos.  

b) Todos os documentos que embasam a pesquisa de preços estão anexados aos autos do 
processo administrativo, em cumprimento ao art. 6º, XXIII, alínea "i", da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

c) A pesquisa considerou a Média Aritmética dos preços obtidos, conforme consta na 
pesquisa realizada pelo setor responsável. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
6.1. Conforme o artigo 6º, inciso XXIII, alínea "c", da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata do 
ciclo de vida da contratação, a aquisição parcelada de equipamentos e materiais permanentes 
destinados à implantação, estruturação e fortalecimento das Cozinhas Comunitárias do 
Município de São Felipe/BA deve ser analisada sob uma perspectiva ampla, considerando todas 
as etapas envolvidas no processo, desde o planejamento até a utilização, manutenção, eventual 
substituição e destinação final dos bens, conforme a seguir: 
 
a) Planejamento e Levantamento da Demanda 
 

✓ Foram identificadas as necessidades específicas das unidades vinculadas ao Projeto 
“Cozinha Comunitária”, considerando a quantidade, a finalidade e a adequação técnica 
dos equipamentos e materiais permanentes necessários ao preparo, armazenamento, 
manipulação, apoio administrativo e distribuição das refeições. 

✓ Levantamento das necessidades com base nas informações prestadas pela área 
demandante, na capacidade operacional pretendida, na disponibilidade orçamentária e 
nas condições físicas das unidades atendidas. 

✓ Definição de especificações técnicas dos bens para garantir qualidade, durabilidade, 
segurança de uso, eficiência energética, adequação sanitária e compatibilidade com as 
atividades das Cozinhas Comunitárias. 

✓ Avaliação da viabilidade de incluir critérios de sustentabilidade na contratação. 
 
b) Procedimento Licitatório 
 

✓ Escolha da modalidade de licitação mais adequada, garantindo competitividade e 
economicidade. 

✓ Elaboração do edital e do termo de referência, considerando requisitos técnicos, 
condições de fornecimento e critérios de sustentabilidade. 
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✓ Realização da licitação e seleção dos fornecedores com base nas melhores propostas em 
termos de preço, qualidade e atendimento aos requisitos estabelecidos. 

✓ Formalização do contrato e designação de responsáveis pela gestão e fiscalização da 
execução contratual. 

 
c) Execução do Contrato e Gestão da Entrega 
 

✓ Planejamento do fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, 
garantindo que os bens sejam entregues de acordo com as Autorizações de 
Fornecimento e em condições adequadas de uso. 

✓ Monitoramento da qualidade dos produtos entregues, verificando conformidade com as 
especificações contratadas. 

✓ Implementação de controles patrimoniais e operacionais para registrar, conservar e 
utilizar adequadamente os equipamentos e materiais permanentes adquiridos. 

✓ Aplicação de sanções em caso de descumprimento de obrigações contratuais, conforme 
previsto no contrato. 

 
d) Uso e Benefícios dos materiais permanentes e equipamentos 
 

✓ Distribuição, instalação simples quando aplicável, utilização e conservação dos 
equipamentos e materiais permanentes pelas unidades vinculadas ao Projeto “Cozinha 
Comunitária”, conforme as necessidades operacionais e sociais do programa. 

✓ Garantia de fornecimento contínuo e adequado, promovendo a eficiência dos serviços 
públicos prestados. 

✓ Monitoramento do impacto da aquisição na melhoria das condições de preparo, 
armazenamento, manipulação, apoio administrativo e distribuição das refeições aos 
beneficiários atendidos. 

 
e) Gestão de Resíduos e Destinação Final 
 

✓ Adoção de práticas para reduzir desperdícios, conservar adequadamente os bens e 
prolongar sua vida útil, observando as orientações dos fabricantes e as rotinas de 
manutenção preventiva, quando aplicáveis. 

✓ Destinação ambientalmente adequada de embalagens, componentes, peças substituídas 
e bens eventualmente inservíveis, observadas as normas de patrimônio, logística reversa 
e descarte responsável, quando aplicáveis. 

✓ Gestão responsável dos resíduos gerados pela entrega, embalagem, utilização e eventual 
substituição dos bens, incentivando a reciclagem e a destinação ambientalmente 
adequada. 

 
f) Avaliação Pós-Contratação e Melhoria Contínua 
 

✓ Análise do desempenho dos fornecedores e da eficiência do processo de aquisição. 
✓ Levantamento de eventuais dificuldades encontradas para aprimorar futuras 

contratações. 
✓ Aperfeiçoamento dos critérios de qualidade e sustentabilidade a serem incorporados em 

novos processos licitatórios. 
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6.2. A adoção dessa abordagem permite que a contratação contemple todas as etapas do ciclo 
de vida do objeto, garantindo maior eficiência, sustentabilidade e transparência na gestão 
pública. 
 
7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
a) Regularidade: O fornecedor deve estar regularmente constituído e em situação regular com 
as exigências jurídicas, fiscais, sociais, trabalhistas e demais condições de habilitação previstas 
no edital; 
 
b) Qualidade e Segurança: os equipamentos e materiais permanentes deverão atender às 
normas técnicas aplicáveis, às exigências de segurança, eficiência e durabilidade, bem como, 
quando couber, às certificações obrigatórias do INMETRO, PROCEL, ABNT ou outros órgãos 
competentes, especialmente para bens destinados ao preparo, acondicionamento ou contato 
com alimentos; 

 
c) Adequação às Especificações: os bens fornecidos deverão atender integralmente às 
especificações detalhadas no edital, neste Termo de Referência e em seus anexos, incluindo 
requisitos de composição, dimensões, capacidade, material, funcionamento, garantia, 
assistência técnica, acessórios, manual de uso e condições de entrega, quando aplicáveis; 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
8.1. O modelo de execução do objeto define como o contrato para aquisição parcelada de 
equipamentos e materiais permanentes deverá produzir os resultados esperados desde a sua 
celebração até o encerramento, garantindo eficiência, qualidade, durabilidade, segurança de uso 
e conformidade com as necessidades das unidades vinculadas ao Projeto “Cozinha Comunitária” 
do Município de São Felipe/BA. 
 
a) Início da Execução do Contrato 
 

✓ Celebração do contrato com o fornecedor vencedor do certame, assegurando o 
cumprimento dos prazos estabelecidos. 

✓ Apresentação da documentação necessária, incluindo garantias, manuais, certificados e 
comprovações técnicas exigidas para cada item, quando aplicável. 

✓ Planejamento inicial das entregas conforme as Autorizações de Fornecimento emitidas 
pela Administração e a necessidade de estruturação das unidades atendidas. 

 
b) Fornecimento e Entregas Parceladas 
 

✓ O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade de cada unidade 
demandante, garantindo bens novos, em perfeitas condições de uso, acompanhados de 
acessórios, manuais e garantia, quando aplicável. 

✓ As entregas deverão ser feitas diretamente nos locais indicados, dentro dos prazos 
estabelecidos no contrato e em conformidade com as especificações previstas. 

✓ A recepção dos bens será feita por servidores designados, que realizarão a conferência 
de quantidade, especificação, funcionamento básico, integridade física, acessórios, 
documentação técnica e garantia. 
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c) Controle e Fiscalização da Execução 
 

✓ A fiscalização do contrato será realizada por servidores designados, que monitorarão o 
cumprimento das obrigações pelo fornecedor. 

✓ Registro de ocorrências e não conformidades, com aplicação das penalidades cabíveis em 
caso de descumprimento contratual. 

✓ Manutenção de um fluxo de comunicação entre os gestores da contratação e o 
fornecedor para ajustes operacionais e solução de eventuais problemas. 

 
d) Uso dos Produtos e Impacto Esperado 
 

✓ Os equipamentos e materiais permanentes serão utilizados para estruturar e apoiar o 
funcionamento das Cozinhas Comunitárias, assegurando melhores condições de preparo, 
armazenamento, manipulação, apoio administrativo e distribuição das refeições. 

 
e) Encerramento do Contrato e Avaliação 
 

✓ Ao final do contrato, será realizada uma avaliação geral da execução, verificando se os 
produtos foram fornecidos conforme pactuado e se os objetivos foram alcançados. 

✓ Caso necessário, levantamento de ajustes e melhorias para futuras contratações. 
✓ Regularização de eventuais pendências administrativas e financeiras para a formalização 

do encerramento contratual. 
 
8.2. Esse modelo simples e prático assegura que o contrato produza os resultados esperados de 
forma eficiente e sem burocracia excessiva, promovendo uma execução transparente e benéfica 
para a Administração Municipal. 
 
9. DAS AMOSTRAS 
9.1. Não é necessária a solicitação de amostra. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
10.1. O prazo máximo para a entrega dos bens será de até 08 (oito) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento, salvo se a respectiva ordem 
estabelecer prazo diverso devidamente justificado; 
 
10.2. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue conforme cada Autorização de 
Fornecimento emitida pela Administração, podendo ocorrer de forma parcelada, de acordo com 
a necessidade do órgão demandante; 
 
10.3. O horário para o recebimento do bem é de 08:00hs às 12:00 das 14:00 às 16:00hs, 
horário oficial de Brasília-DF, no endereço indicado na Autorização de Fornecimento, no 
município de São Felipe/Ba; 
 
10.4. O bem recusado pelo Contratante deverá ser substituído, automaticamente no prazo 
máximo de 04 (quatro) dias corridos, contados da data da notificação, correndo por conta do 
fornecedor as despesas de devolução dos produtos recusados; 
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10.5. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, bem que esteja em desacordo ou 
conflitante com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência; 
 
10.6. Todo bem deverá estar em conformidade com a Nota de Empenho e Ata de Registro de 
Preços; 
 
10.7. O recebimento se dará em observância com o artigo 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e ainda: 
 
10.7.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 
com a especificação, bem como se a Nota Fiscal (NF) /Fatura encontra lavrada sem incorreções; 
 
10.7.2. A CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser 
prorrogado por uma vez e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se 
os produtos fornecidos e a NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos; 
 
10.7.3. Após o recebimento provisório o preposto designado ou comissão designada atestará a 
Nota Fiscal se constatado que o produto atende ao Termo de Referência; 
 
10.7.4. No ato da entrega dos produtos, o Contratado deverá apresentar a documentação fiscal, 
o manual de operação e manutenção e outros documentos necessários; 
 
10.7.5. Caso o produto esteja em desconformidade com o especificado no Edital será rejeitado, 
com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 
 
10.8. EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES 

a) IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
1. Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser entregues com identificação do 
fabricante, marca, modelo, número de série ou lote, quando aplicável, manual de instruções em 
português e certificado de garantia. 
1.1. Deverão ser observadas as certificações e conformidades obrigatórias indicadas nas 
especificações dos itens, especialmente INMETRO, PROCEL, ABNT e demais normas técnicas 
aplicáveis ao tipo de bem. 
 
b) GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
1. Somente serão recebidos bens novos, sem uso anterior, acompanhados de garantia mínima 
definida neste Termo de Referência ou, quando a especificação do item exigir prazo superior, de 
acordo com o prazo indicado para o respectivo item. 
2. A contratada deverá assegurar a substituição, correção ou reparo dos bens que apresentem 
vícios, defeitos ou desconformidades, sem ônus à Administração. 
 
c) EMBALAGEM E ENTREGA: 
1. Os bens deverão ser entregues em embalagens adequadas, íntegras e compatíveis com a 
natureza do produto, de modo a preservar suas características, evitar danos durante o 
transporte e permitir a conferência do item no ato do recebimento. 
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2. Será recusado o bem cuja embalagem, estrutura, acabamento, funcionamento, acessório, 
manual ou documentação esteja em desacordo com as especificações deste Termo de 
Referência, sem prejuízo da substituição no prazo estabelecido. 
 
11. DAS SANÇÕES  
11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste 
Termo de Referência. 
 
11.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021). 
 
11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 
 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
d) deixar de apresentar amostra, catálogo, manual técnico ou documento equivalente, quando 
exigido no edital; ou 
e) apresentar proposta, amostra, catálogo, manual técnico ou documento equivalente em 
desacordo com as especificações do edital; 
 
11.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  

 
11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 
11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 
11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da 
Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
11.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021); 

 
11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021). 
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11.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do 
art. 156. 
 
11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
compensatória. 
 
Sanção de multa compensatória 
 
11.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 
 

Infração 
(Subitens) 

Percentual da multa 

11.2.1. 
11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 
1% (um por cento) do valor estimado 
da contratação 

11.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da 
contratação 

11.2.4. 
11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 
por cento) do valor estimado da 
contratação 

 
11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de São 
Felipe, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da 
licitante. 
 
Sanção de impedimento de licitar e contratar 
11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de São Felipe, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 
 

Infração 
(Subitens) 

Pena 

11.2.1. 
impedimento pelo período de até três 
meses. 

11.2.2. 
11.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro 
meses 

 
Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
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11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 
11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 
obedecida a seguinte gradação: 
  

Infração 
(Subitens) 

Pena 

11.2.4. 
11.2.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco 
anos 

11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis 
anos 

 
11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Termo de Referência nas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 
 
11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo Sancionador. 
 
11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 
 
11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE  
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
12.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômica-
financeira e qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos. 
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12.3. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geralda União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
12.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
12.5. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
12.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
12.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
 
12.8. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
12.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
12.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.11. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
 
12.11.1. Habilitação Jurídica: 
12.11.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
  
12.11.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
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12.11.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
12.11.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
12.11.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 
 
12.11.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
12.11.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz; 
 
12.11.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
12.11.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
12.11.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
 
12.11.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
12.11.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
  
12.11.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
12.11.2.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
12.11.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º 
de maio de 1943; 
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12.11.2.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
12.11.2.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
12.11.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
12.11.2.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na formada respectiva legislação de regência; 
 
12.11.2.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
12.11.2.9.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada 
respectiva legislação de regência; 
 
12.11.4. Habilitação econômico-financeira: 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, assim apresentados: 
 

a.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário 
Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 
a.2) sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 
estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES 
NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do fornecedor; 
a.3) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
fornecedor;  
a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 
responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  
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a.5) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 
apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e 
pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade – 
CRC). 

 
b) A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices 
abaixo, apurados com base nos balanços apresentados, os quais deverão vir com os respectivos 
valores calculados, conforme estabelecido no Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
Índice de Liquidez Geral:  
Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante +Passivo não circulante            ≥ 1,0  
Índice Liquidez Corrente  
Ativo Circulante  
Passivo Circulante                                                    ≥ 1,0  
Índice de Solvência Geral:  
Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo não circulante                  ≥ 1,0 
 
c) Comprovação, para fins de habilitação, de capital social mínimo ou patrimônio líquido no 
limite de 10% do valor estimado para cada lote disputado; 
 
d) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

 
d.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
12.11.5. Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou certidões 
fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 
forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de natureza e 
vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em 
papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável, 
contendo no mínimo as seguintes informações: 
 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 
• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 
• Data de emissão; 
• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 
emitente). 
 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
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12.11.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
a) Declaração de enquadramento na Lei no 123/2006, quando for o caso; 
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021; 
c) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas; 
d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
e) Para fins de comprovação da condição que dispõe o § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, 
declaração formal de observância do limite estabelecido. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal, que será 
identificado por Portaria específica de cada órgão participante, nos termos do art. 117, e seus 
parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021. O fiscal deverá acompanhar e fiscalizar o 
fornecimento, a entrega e o recebimento dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas, vícios ou defeitos observados. 
 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
14.1. Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada: 
 
a) Assegurar a boa qualidade dos fornecimentos; 
b) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Termo de 
Referência; 
c) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 
d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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f) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 
g) Realizar os fornecimentos de forma regular, planejada e programada, nos moldes das 
Autorizações de Fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal; 
h) Responsabilizar-se integralmente pelos fornecimentos contratados, em conformidade com as 
especificações técnicas, nos termos da legislação vigente; 
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 
j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa 
responsabilidade, o responsável pela fiscalização do Contratante em seu acompanhamento; 
k) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o 
resultado final dos fornecimentos. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
15.1. Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante: 
 
a) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e 
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 
apresentação das novas faturas corretas; 
b) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
c) Declarar os materiais efetivamente entregues; 
d) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
e) Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor(es) especialmente designado(s), 
verificando se estão sendo cumpridas as especificações previstas no edital, no Termo de 
Referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências; 
f) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se 
necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 
g) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 
h) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 
contraditório e ampla defesa. 
i) O extrato da Ata de Registro de Preços, do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme disposições da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
Recebimento 
16.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
16.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
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na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
16.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
 
16.4. O recebimento definitivo observará o prazo previsto no item 16.3, sem prejuízo da 
possibilidade de prorrogação justificada quando necessária a realização de testes, conferência 
técnica ou verificação complementar de conformidade dos bens. 
 
16.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
16.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
16.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
 
16.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
Liquidação 
16.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
16.9.1. O prazo de que trata o item anterior observará o regime aplicável ao contrato ou 
instrumento equivalente decorrente da Ata de Registro de Preços, respeitadas as normas 
locais e federais de liquidação e pagamento. 

 
16.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

 
16.10.1. o prazo de validade; 
16.10.2. a data da emissão;  
16.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
16.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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16.10.5. o valor a pagar; e  
16.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
16.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
16.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
16.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 
 
16.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 
16.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
16.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
16.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 
Prazo de pagamento 
16.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
16.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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Forma de pagamento 
16.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
16.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
16.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
16.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
16.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
17. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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17.6. A Contratada deverá indicar formalmente representante responsável pelo 
acompanhamento da execução do fornecimento, com poderes para receber comunicações, 
notificações e adotar providências imediatas relacionadas ao objeto contratado. 
 
17.7. A Contratada deverá manter canal de comunicação disponível à Contratante durante toda 
a vigência do contrato ou instrumento equivalente, para tratar de entregas, substituições, 
garantia, assistência técnica e demais providências necessárias. 
 
17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação do representante 
da Contratada, hipótese em que deverá ser indicado outro responsável para o acompanhamento 
da execução do objeto. 
 
Fiscalização 
17.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
17.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 
17.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
 
17.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
IV); 
 
17.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
 
17.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
17.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
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de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
17.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
Gestor do Contrato 
17.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
17.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
 
17.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
 
17.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
 
17.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 
17.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
17.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
18. DAS CONDIÇÕES DA ATA  
18.1. Disposições Gerais 
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A Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente do presente processo observará integralmente as 
disposições da Lei nº 14.133/2021 e, de forma subsidiária, do Decreto Federal nº 11.462/2023, 
assegurando à Administração Pública maior eficiência, transparência, planejamento e 
vantajosidade na futura e eventual aquisição parcelada de equipamentos e materiais 
permanentes destinados à implantação, estruturação e fortalecimento das unidades vinculadas 
ao Projeto “Cozinha Comunitária” do Município de São Felipe/BA. 
 
18.1.2. Vigência 
 
A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura, conforme previsto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada a 
vantajosidade para a Administração e mediante autorização da autoridade competente. 
 
Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata, os quantitativos inicialmente registrados 
poderão ser renovados em sua integralidade, observadas as condições de mercado e as 
necessidades administrativas, garantindo a continuidade do atendimento das demandas 
institucionais. 
 
18.1.3. Órgãos Participantes e Não Participantes 
 
Poderão participar da Ata de Registro de Preços os órgãos e entidades da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de São Felipe/BA que tenham participado do 
planejamento da contratação e estejam devidamente indicados no processo administrativo. 
 
Admitir-se-á a adesão à Ata por órgãos ou entidades não participantes, observadas as seguintes 
condições: 
 

I – existência de previsão expressa no edital e na Ata de Registro de Preços; 
II – demonstração de que a adesão não comprometerá o atendimento das demandas dos 
órgãos participantes; 
III – observância dos limites quantitativos estabelecidos na legislação aplicável e definidos 
pela Administração gerenciadora; 
IV – controle e registro das adesões realizadas, garantindo transparência e adequada 
gestão da Ata. 

 
18.1.4. Quantitativos 
 
A Ata de Registro de Preços consignará os quantitativos máximos estimados de equipamentos, 
utensílios, mobiliários e demais materiais permanentes necessários à implantação, estruturação 
e funcionamento das unidades vinculadas ao Projeto “Cozinha Comunitária”, observadas as 
especificações técnicas, quantidades e valores constantes neste Termo de Referência. 
 
Também estarão compreendidos no registro de preços o fornecimento sob demanda dos bens, 
observadas as especificações técnicas, padrões de qualidade, condições de entrega, garantia, 
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documentação técnica e prazos definidos no Termo de Referência, de modo a assegurar a 
adequada estruturação das unidades atendidas e a continuidade das atividades do projeto. 
 
O registro de preços não implica obrigação de contratação por parte da Administração, 
constituindo apenas uma expectativa de demanda, não conferindo ao fornecedor registrado 
direito subjetivo ao fornecimento dos bens. 
 
18.1.5. Condições de Fornecimento e Execução 
 
A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizada conforme a necessidade 
da Administração, mediante emissão de ordens de fornecimento ou celebração de instrumento 
contratual específico, no qual serão definidos os prazos, locais de entrega, quantitativos e 
demais condições de execução. 
 
Os equipamentos e materiais permanentes fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, 
originais de fábrica quando aplicável, em perfeitas condições de funcionamento, devidamente 
embalados e atendendo integralmente às especificações técnicas estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como às normas de segurança, qualidade, eficiência energética e regularidade 
aplicáveis. 
 
Os produtos deverão possuir características adequadas à sua finalidade, observando-se, quando 
exigido, registro, certificação ou regularização junto aos órgãos competentes, identificação do 
fabricante, marca, modelo, número de série ou lote, manual de instruções em português, 
certificado de garantia e demais requisitos legais, além de serem apresentados em embalagens 
íntegras que garantam sua conservação durante o transporte e armazenamento. 
 
A execução do fornecimento deverá contemplar, no mínimo: 
 

• entrega dos equipamentos e materiais permanentes nos locais indicados pela 
Administração, de forma parcelada e conforme demanda; 

• observância rigorosa dos prazos estabelecidos nas ordens de fornecimento; 
• garantia de integridade, qualidade e condições adequadas de conservação dos produtos 

até o ato da entrega; 
• observância das condições específicas de transporte, embalagem, armazenamento e 

manuseio dos bens, especialmente quando se tratar de equipamentos eletroeletrônicos, 
itens em aço inox, utensílios de cozinha ou bens sujeitos a avarias; 

• substituição imediata de produtos em desacordo com as especificações, avariados, 
incompletos, sem acessórios obrigatórios, sem documentação técnica, sem garantia ou 
em desconformidade com as exigências do Termo de Referência; 

 
A solução deverá ser executada de forma eficiente, assegurando a adequada estruturação das 
unidades atendidas e o atendimento das demandas institucionais relacionadas ao funcionamento 
das Cozinhas Comunitárias. 
 
A contratada deverá prestar o suporte necessário durante a execução contratual, especialmente 
no que se refere à substituição de itens inadequados ou fora dos padrões exigidos, bem como à 
correção de eventuais falhas no fornecimento, sem ônus adicional para a Administração. 
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18.1.6. Preços Registrados 
 
Os preços registrados permanecerão fixos durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
admitindo-se revisão apenas nas hipóteses legalmente previstas, especialmente nos casos de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 14.133/2021, mediante solicitação devidamente fundamentada e análise pela 
Administração. 
 
18.1.7. Extinção da Ata 
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada ou anulada pela Administração nas hipóteses 
previstas em lei, assegurados o contraditório e a ampla defesa aos interessados. 
 
A Ata será automaticamente extinta com o término de sua vigência, independentemente de 
notificação ou manifestação das partes, sem prejuízo da execução das contratações 
eventualmente formalizadas durante seu período de validade. 
 
19. DA PREVISÃO DE REAJUSTE E OU REVISÃO   
19.1. Os preços registrados na Ata e/ou pactuados em contratos dela decorrentes serão 
considerados fixos e irreajustáveis durante os primeiros 12 (doze) meses, contados da data 
limite para apresentação das propostas, ressalvadas as hipóteses de revisão extraordinária 
previstas em lei. 
 
19.2. A revisão dos preços poderá ser concedida a qualquer tempo, desde que comprovada, de 
forma objetiva e documental, a ocorrência de fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que alterem significativamente o equilíbrio econômico-financeiro 
da contratação, nos termos do art. 124, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
19.3. O reajuste por índice oficial ou setorial será aplicável apenas aos contratos decorrentes da 
Ata cuja vigência ultrapasse 12 (doze) meses, observando-se: 
 

I – a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contados da data limite para 
apresentação das propostas ou da data do último reajuste concedido; 
II – o índice de preços ou a fórmula paramétrica previamente estabelecida no edital e no 
contrato; 
III – a necessidade de autorização formal da autoridade competente, após análise técnica 
e manifestação jurídica. 

 
19.4. Tanto a revisão quanto o reajuste terão por finalidade exclusiva a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não constituindo direito automático da 
CONTRATADA, devendo sempre ser precedidos de análise técnica da Administração e de 
decisão administrativa fundamentada. 
 
19.5. A solicitação apresentada pela CONTRATADA deverá ser instruída com documentação 
comprobatória idônea, sendo indeferida de plano quando desacompanhada de justificativas. 
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20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1. As despesas decorrentes do fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Unidade: 5.01.01 Secretaria Municipal de Assistencia Social e Trabalho 
Projeto/Atividade:  2.031 – Gestão das Ações Administ. de Assistência Social e Trabalho 
Ação: 1.065 Implantação da Cozinha Comunitária 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recursos: 1.665.0000 / 1.500.0000 
 
20.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
21. VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EM CONSÓRCIO 
21.1. Considerando a natureza da contratação em pauta, que trata da futura e eventual 
aquisição parcelada de equipamentos e materiais permanentes destinados à implantação, 
estruturação e fortalecimento das unidades vinculadas ao Projeto “Cozinha Comunitária” do 
Município de São Felipe/BA, mostra-se tecnicamente e economicamente desaconselhável admitir 
a participação de licitantes na forma de consórcio. 
 
21.2. A vedação fundamenta-se nas seguintes razões: 
 

• Simplicidade e padronização do objeto: Trata-se de fornecimento de bens comuns, 
amplamente disponíveis no mercado, cuja entrega pode ser plenamente realizada por 
uma única empresa, não havendo necessidade de conjugação de capacidades técnicas, 
operacionais ou logísticas que justifique a formação de consórcios. 

 
• Fragmentação da responsabilidade contratual: A contratação consorcial pode gerar 

dificuldades operacionais e administrativas, especialmente no que se refere ao controle 
da execução contratual, fiscalização das entregas, responsabilização por 
inadimplementos e aplicação de sanções. A Administração demanda a existência de um 
único fornecedor responsável pelo cumprimento integral das obrigações contratuais. 
 

• Complexidade desnecessária na gestão contratual: A admissão de consórcios implicaria 
na necessidade de análise do compromisso consorcial, bem como da habilitação 
individual de cada consorciado, o que representa incremento procedimental incompatível 
com a natureza simples, rotineira e padronizada do objeto. 
 

• Razoabilidade e eficiência administrativa: A vedação contribui para a racionalização do 
procedimento licitatório e para maior eficiência na gestão da Ata de Registro de Preços, 
cuja operacionalização exige agilidade, controle e clareza na relação entre a 
Administração e o fornecedor. 
 

• Ampla competitividade do mercado: o mercado de equipamentos, utensílios, mobiliários 
e materiais permanentes para cozinhas comunitárias apresenta número suficiente de 
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fornecedores aptos a atender individualmente às demandas da Administração, não 
havendo risco de restrição à competitividade com a vedação proposta. 
 

• Previsão normativa permissiva: A vedação à participação de consórcios encontra amparo 
na legislação vigente, cabendo à Administração, mediante justificativa técnica, 
estabelecer tal restrição no instrumento convocatório. 

 
21.3. Dessa forma, diante da ampla oferta de fornecedores individuais no mercado, da baixa 
complexidade do objeto e da necessidade de assegurar maior eficiência, economicidade e 
segurança na gestão contratual, fica vedada a participação de licitantes na forma de consórcio, 
nos termos da legislação aplicável. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
 
22.1.1. Por se tratar de aquisição de bens comuns, compostos por equipamentos e materiais 
permanentes com especificações objetivamente definidas e entrega acompanhada de 
recebimento, garantia e possibilidade de substituição em caso de desconformidade, não se 
verifica necessidade de exigência de garantia contratual da execução. 
 
22.3. Não é permitida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração da CONTRATANTE; 
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ANEXO II 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2026 
 
O MUNICIPIO DE SÃO FELIPE/BA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.827.027/0001-02 com sede administrativa na Praça 
Cônego José Lourenço, nº42 , Centro, São Felipe/Ba, CEP:44550-000, pelo Prefeito, Sr. 
ANTÔNIO GREGÓRIO DE OLIVEIRA BARBOSA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador 
da Cédula de Identidade nº 02 ***.***.52 SSP/BA e CPF nº 364.***.***-34, residente e 
domiciliado Rua Dr. Djalma Rocha Galvão, nº0103A, Centro, São Felipe/Ba, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, CNPJ n° 14.177.628/0001-71, neste ato representado pela 
Sra. ANA PAULA SILVA DE ALMEIDA DE ARAÚJO, CPF n° 808.***.***-87, RG n° 
05.***.***-44-SSP/BA, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o 
fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ........................., decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº ....../20....., Processo Administrativo nº 
......./.............../20....., de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 
010/2024, Decreto Municipal nº 337/2025, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., neste ato 
representada pelo Sr(a) .................................... (nome e função no detentor data), conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
 
(....) 
 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Ação Social  
 
1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o 
detentor da ata, objetiva atender às demandas do seguinte órgão participante do registro de 
preços: 
  
Secretaria Municipal de Assistencia Social e Trabalho. 
  

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Item Especificação Marca 
Unidade 

de 
medida 

Quant. 
Valor  
Unit. 

Valor 
Total 
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Item Especificação Marca 
Unidade 

de 
medida 

Quant. 
Valor  
Unit. 

Valor 
Total 

       

 
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão 
Eletrônico nº ....../20....., que integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do registro. 
 
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
 
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, pelo Decreto Municipal nº 010/2024 e pelo Decreto Municipal nº 337/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de São Felipe, e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 
registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde 
que observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 
 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que 
justificado pelo Órgão Gerenciador. 
 
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 
 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
Revisão de Preço 
 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica 
dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das 
medidas previstas nesta cláusula, se for o caso. 
 
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
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contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que 
observadas as disposições delineadas neste instrumento. 
 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências: 
 
I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 
originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 
 
II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
frustrada a negociação com ele intentada; 
 
III – convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual 
negociação. 
 
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário observará a classificação original. 
 
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 
comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 
compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 
 
I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se 
confirmada a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 
 
II – promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 
 
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
e licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 
 
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão 
do preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura 
da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos 
preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 
 
I – proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor 
da ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  
 
II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a 
negociação de que trata o inciso I. 
 
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 
realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor 
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da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os 
valores praticados pelo mercado. 
 
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no 
parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 
durante o período de análise do pedido de revisão. 
 
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, 
pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as 
disposições legais incidentes sobre os contratos. 
 
Da negociação para fins de revisão de preço 
 
4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte 
procedimento: 
 
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 
 
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 
4.6.1, o Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em 
ata. 
 
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os 
preços revisados da seguinte maneira: 
 
I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da 
média entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata 
ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o 
que for menor (b). 

a + b = c 
2 

 
Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 
licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  
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II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço 
ofertado, será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média 
entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo 
detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no 
procedimento licitatório, o que for menor (b). 

b + c = d 
2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 
licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 
 
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional 
pretendido pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em 
segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas 
condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 
 
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance 
apresentado, salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
 
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que 

se refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas 

condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à 

negociação, com as seguintes condições:  

 
III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, 

em uma terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda 

rodada de negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 

ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 

(e). 

 
d + e = f 

2 
 
Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 
licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  
 
IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço 
ofertado, será proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o 
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preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata 
ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o 
que for menor (e). 

e + f = g 
2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 
licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 
 
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional 
pretendido pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em 
terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas 
condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 
 
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance 
apresentado, salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
 
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que 
se refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas 
condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à 
negociação, nos moldes apresentados anteriormente. 
 
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não 
poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de 
atualização de preços correspondente. 
 
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá 
o Órgão Gerenciador promover: 
 
I - a realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 
 
II - o cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 
 
III – a formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado 
as condições negociais oferecidas. 
 
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá 
ficar restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 
 
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem 
frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do 
subitem 4.5.  
 
CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 
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REGISTRADO 
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro 
de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por 
fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 
registrado. 
 
5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste 
as informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à 
ARP. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número 
da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde 
poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 
 
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de 
detentores da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos 
preços. 
 
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 
 
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 
 
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 
serem fornecidos; 
 
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
 
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 
oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 
 
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
 
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos 
participantes do processo licitatório; 
 
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 
 
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 
ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato 
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho 
e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 
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6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 
formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 
 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 
quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 
 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 
 
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo 
de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 
2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
6.2. São obrigações dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES da ata: 
 
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que 
serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à 
prestação de contas. 
 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo 
para juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas 
fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas. 
 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 
 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 
de validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  
 
6.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP: 
 
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
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obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, 
etc., feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 
 
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar 
e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a 
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 
 
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja 
decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade 
das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que inviabilizem a manutenção dos preços. 
 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo 
diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e 
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato 
superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 
 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a 
ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as 
obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 
 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando 
este: 
 
I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 
 
II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 
 
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado (subitem 4.2); 
 
IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 
 
V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 
 
I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes 
de preço; 
 
II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 
III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 
 
IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 
 
V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no 
inciso IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  
 
I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 
fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem 
na manutenção do preço registrado; 
 
II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma 
do subitem 4.6. 
 
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 
instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 
entidade da administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 
vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 
de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 
 
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
 
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  
 
8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 

Plenário. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
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9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 

participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de 

despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o 

disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado 

digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 

equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do 

prazo de vigência da ARP. 

 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento 

hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos 

documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência 

desta. 
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10.4. Na assinatura do contrato: 

 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista 

consignadas no edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 
vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao 
disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 
12 (doze) meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições 
previstas naquele instrumento. 
 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o 

fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 

8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 
instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela 
Procuradoria-Geral do Município de São Felipe. 
 
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da 
Comarca de São Felipe, Estado da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente 
instrumento, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial 
decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 
_________________________ 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato n. XXX/202X fornecimento que entre 
si celebram o Município de São Felipe, e a empresa 
............................. 

 

O MUNICIPIO DE SÃO FELIPE/BA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.827.027/0001-02 com sede administrativa na Praça 
Cônego José Lourenço, nº42 , Centro, São Felipe/Ba, CEP:44550-000, pelo Prefeito, Sr. 
ANTÔNIO GREGÓRIO DE OLIVEIRA BARBOSA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador 
da Cédula de Identidade nº 02 ***.***.52 SSP/BA e CPF nº 364.***.***-34, residente e 
domiciliado Rua Dr. Djalma Rocha Galvão, nº0103A, Centro, São Felipe/Ba, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, CNPJ n° 14.177.628/0001-71, neste ato representado pela 
Sra. ANA PAULA SILVA DE ALMEIDA DE ARAÚJO, CPF n° 808.***.***-87, RG n° 
05.***.***-44-SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
.............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na 
..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente Processo Administrativo nº xxx/202x, e do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente Contrato é a ........................., conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.  
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Ata de Registro de Preço nº (...). 
1.2.4. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 
adequada do contrato ora celebrado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO  
2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 
Decreto Municipal nº 010/2024. 
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2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE EXECUÇÃO  
3.1. A execução do contrato de fornecimento de aquisição de materiais permanentes destinados 
à implantação, estruturação e fortalecimento das unidades vinculadas ao Projeto Cozinha 
Comunitária. A seguir, estão detalhadas as etapas e o modelo de execução para o cumprimento 
adequado do objeto contratual: 
 
a) Início da execução contratual 
 

• A execução terá início com a assinatura do contrato administrativo, precedida da 
homologação da licitação por item, e será formalizada conforme os termos do edital e da 
proposta vencedora; 

• O contrato conterá cláusulas específicas sobre: prazo de vigência, prazos de entrega, 
locais de recebimento, penalidades, forma de solicitação dos materiais e condições de 
pagamento; 

• Será designado formalmente um fiscal de contrato, responsável por acompanhar todas 
as fases da execução, inclusive a conferência da conformidade dos produtos entregues. 

 
b) Entregas e fornecimento dos materiais 
 

• O fornecimento será feito de forma parcelada, conforme cronograma ou requisições 
feitas pelas unidades administrativas demandantes, durante a vigência contratual; 

• As requisições deverão ser registradas formalmente, por meio de sistema ou documento 
próprio, contendo a especificação do item, unidade, quantidade e local de entrega; 

• Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados, dentro do prazo estabelecido, 
acompanhados de nota fiscal e em conformidade com as especificações técnicas do 
Termo de Referência; 

• A aceitação dos materiais será condicionada à verificação da integridade, validade, 
qualidade e conformidade dos itens entregues, cabendo ao fiscal do contrato ou 
responsável pela unidade recebedora registrar eventual irregularidade. 

 
c) Controle, fiscalização e acompanhamento 
 

• A execução será monitorada por meio de registros de entrega, controle de consumo e 

relatórios periódicos, permitindo a análise da conformidade entre a contratação e o uso 

efetivo; 

• O contrato poderá prever reuniões periódicas com os fornecedores, sempre que 

necessário, para alinhamento e resolução de eventuais falhas; 

• Caberá à fiscalização relatar à autoridade competente quaisquer ocorrências que possam 

comprometer o cumprimento do contrato, como atrasos, entrega de produtos 

inadequados ou ausência de substituição. 
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d) Medidas corretivas e substituições 
 

• Caso sejam identificados materiais entregues com vencimento vencido, avariados, em 
desconformidade com as especificações ou com defeito de fabricação, o fornecedor será 
notificado a providenciar substituição imediata, sem ônus para a Administração; 

• A aplicação de sanções administrativas será adotada nos termos da legislação vigente, 
nos casos de inadimplemento contratual. 

 
e) Encerramento contratual 
 

• Ao final da vigência contratual, será realizado o registro de encerramento da execução, 
com emissão de relatório conclusivo pela fiscalização, contendo a avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais; 

• A liquidação final das despesas estará condicionada à entrega integral dos bens 
requisitados, à apresentação da documentação fiscal e à regularidade contratual do 
fornecedor; 

• Caso o fornecimento tenha sido satisfatório, o histórico será arquivado como base para 
futuras contratações similares. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
4.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) meses contados da sua assinatura, 
prorrogável na forma do artigo 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__. 
 
5.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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5.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

5.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
Recebimento 
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 
 
6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

 
6.10.1. o prazo de validade; 
6.10.2. a data da emissão;  
6.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  
6.10.5. o valor a pagar; e  
6.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
6.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 
 
6.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 
Prazo de pagamento 
6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentaria: 
 
Unidade: 5.01.01 Secretaria Municipal de Assistencia Social e Trabalho 
Projeto/Atividade:  2.031 – Gestão das Ações Administ. de Assistência Social e Trabalho 
Ação: 1.065 Implantação da Cozinha Comunitária 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recursos: 1.665.0000 / 1.500.0000 
 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

 

Rua Aloisio Prata, nº 0178 - Centro - E-mail: acaosocialsaofelipe@gmail.com  

  CNPJ: 14.177.628/0001-71  

CEP: 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Preposto 
8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
 
8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição da Contratante durante 
todo o período do contrato. 
 
8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
 
Fiscalização 
8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 
8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
 
8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
IV); 
 
8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
 
8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
Gestor do Contrato 
8.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
8.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
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8.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
 
8.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
 
8.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 
8.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
8.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. São obrigações do Contratante: 
 
a) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e 
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 
apresentação das novas faturas corretas; 
b) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
c) Declarar os materiais efetivamente entregues; 
d) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
e) Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor(es) especialmente designado(s), 
verificando se estão sendo cumpridas as especificações previstas no edital, no Termo de 
Referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências; 
f) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se 
necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 
g) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 
h) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 
contraditório e ampla defesa. 
i) O extrato da Ata de Registro de Preços, do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme disposições da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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10.1. São obrigações da Contratada: 
a) Assegurar a boa qualidade dos fornecimentos; 
b) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Termo de 
Referência; 
c) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 
d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 
g) Realizar os fornecimentos de forma regular, planejada e programada, nos moldes das 
Autorizações de Fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal; 
h) Responsabilizar-se integralmente pelos fornecimentos contratados, em conformidade com as 
especificações técnicas, nos termos da legislação vigente; 
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 
j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa 
responsabilidade, o responsável pela fiscalização do Contratante em seu acompanhamento; 
k) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 
Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 
andamento ou o resultado final dos fornecimentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
5% a 10% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 10% a 15%  do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20%  do 
valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15%  do 
valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
14.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
14.1.2. A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido, com pelo 
menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 
14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

 
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  
 

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 
ao titular.  

 
15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual.  
 

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base 
de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução do objeto especificado 
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no instrumento contratual.  
15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após 
prévia aprovação do Município de São Felipe, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão.  

 
15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a 
reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o Município de São Felipe estará exposto.  
 
15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 
realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 
eletrônica a qualquer tempo.  
 

15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de São 
Felipe e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das 
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.  
 
15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de São Felipe, sempre que 
solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a 
implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a 
assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 
aplicáveis.  

 
15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 
e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 
permanente para exibição ao Município de São Felipe, mediante solicitação.  
 

15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso 
aos sistemas, informações e recursos do Município de São Felipe, em caso de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

 
15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  
 

15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para 
o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.  
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15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, 
de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  
 
15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de São Felipe 
a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos 
por conta de verificações ou inspeções.  
 

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, 
e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou 
base de dados.  

 
15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Município de 

São Felipe e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, 

eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em 

formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal.  

 
15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 
nacional, decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo 
Município de São Felipe para as finalidades pretendidas neste contrato. 
 
15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo Município de São Felipe.  

 
15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do 
presente contrato a métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela 
Procuradoria-Geral do Município de São Felipe/Ba. 
 
17.1.1. Não logrando êxito a conciliação, fica eleito o foro da Comarca de São Felipe, Estado da 
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Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, sendo este o competente para a 
propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026-SRP 
 

ANEXO IV  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
Prefeitura Municipal de São Felipe 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026-SRP 
Objeto:  
Abertura:  
Horário:  

 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para 
o fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026-SRP, 
conforme especificação constante do Termo de Referência deste Edital. 

 Os prazos para cumprimento do objeto são os que se seguem: 

a)  prazo de validade da proposta:............. (....................)  dias;  

b)  prazo para fornecimento: ................... (....................) dias.  
Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 
 
 Para tanto, nos propomos a fornecer o bem licitado pelos preços unitários constantes da 
planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ ______________( 
_________________________). 

 Os dados da nossa empresa são: 

a)  Razão Social: _________________________________________; 

b)  CNPJ  n.º:  __________________________________; 

c)  Endereço Completo: _____________________________________; 

d)  Fone: _______________________________________________; 

e)  Fax (se houver): __________________________________; 

f)  E-mail: _______________________________________________; 

g)  Conta Bancária/Agência/Banco: ___________________________. 
 
 
Local, Data 
 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS:   BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO:  

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD Und. 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

01      

02      

03      

VALOR GLOBAL:  

   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 
e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/202X-SRP. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
____________________, _____/____/____               
________________________________________________ 
LOCAL                                         DATA                            ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 
REPRESENTANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026-SRP  

 

ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
A – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 
 
B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
 
C - MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
 
D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
 
E - MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026-SRP 
 

ANEXO V – A 
 

MODELOS DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 
 
(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ________________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA 
que:  
  
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxx ou responsável pela licitação;  
 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agentes 
Políticos da Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxx ou responsável pela licitação; 
 
 
...............................,............... de ................................ de 202X.  
 
_______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026-SRP 

 
ANEXO V – B 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
Ao  
Agente de Contratação  
Ilmo(a) Sr(a):  
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem:  
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa 
de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes.  
 
Por ser verdade assina a presente.  
 
 
...............................,............... de ................................ de 202X.  
 
_______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V – C 
 

MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
A empresa (nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº________________________e do CPF nº _______________________, DECLARA 
para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na forma 
e sob as penas impostas pela Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação pertinente, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empresa menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
____________________, _____ de _______________ de 202X.  
 
Assinatura: ___________________________________  
Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ 
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ANEXO V – D 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

DECLARAÇÃO 
 
 ________________________________________________________________________ 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº. 

_________________ e CPF nº___________________ DECLARA, para fins do disposto do Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da 

lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006;  
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006;  
 
(   ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos 
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 
3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 (localidade), _______de __________de ________. 
 
________________________    _______________________  
Representante Legal     Contador e nº CRC  
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica 
da empresa. 
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ANEXO V – E 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
Declaramos para os devidos fins: 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço da Empresa: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA A ASSINATURA DE 
CONTRATO 

Nome: 

Cargo: RG: CPF: 

Endereço do Representante Legal: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 

DADOS DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO 

Banco: Agência: Conta: 

 
 
 
 
 
 
 
 


